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INTERPRETAÇÃO DE TEXTOS

Compreender e interpretar textos é essencial para que o objetivo de comunicação seja alcançado satisfatoriamente. Com isso, é 
importante saber diferenciar os dois conceitos. Vale lembrar que o texto pode ser verbal ou não-verbal, desde que tenha um sentido 
completo. 

A compreensão se relaciona ao entendimento de um texto e de sua proposta comunicativa, decodificando a mensagem explícita. 
Só depois de compreender o texto que é possível fazer a sua interpretação.

A interpretação são as conclusões que chegamos a partir do conteúdo do texto, isto é, ela se encontra para além daquilo que está 
escrito ou mostrado. Assim, podemos dizer que a interpretação é subjetiva, contando com o conhecimento prévio e do repertório 
do leitor.

Dessa maneira, para compreender e interpretar bem um texto, é necessário fazer a decodificação de códigos linguísticos e/ou 
visuais, isto é, identificar figuras de linguagem, reconhecer o sentido de conjunções e preposições, por exemplo, bem como identificar 
expressões, gestos e cores quando se trata de imagens.

Dicas práticas
1. Faça um resumo (pode ser uma palavra, uma frase, um conceito) sobre o assunto e os argumentos apresentados em cada 

parágrafo, tentando traçar a linha de raciocínio do texto. Se possível, adicione também pensamentos e inferências próprias às 
anotações.

2. Tenha sempre um dicionário ou uma ferramenta de busca por perto, para poder procurar o significado de palavras desconhecidas.
3. Fique atento aos detalhes oferecidos pelo texto: dados, fonte de referências e datas.
4. Sublinhe as informações importantes, separando fatos de opiniões.
5. Perceba o enunciado das questões. De um modo geral, questões que esperam compreensão do texto aparecem com 

as seguintes expressões: o autor afirma/sugere que...; segundo o texto...; de acordo com o autor... Já as questões que esperam 
interpretação do texto aparecem com as seguintes expressões: conclui-se do texto que...; o texto permite deduzir que...; qual é a 
intenção do autor quando afirma que...

PRINCÍPIOS DE COESÃO E COERÊNCIA TEXTUAIS

A coerência e a coesão são essenciais na escrita e na interpretação de textos. Ambos se referem à relação adequada entre os 
componentes do texto, de modo que são independentes entre si. Isso quer dizer que um texto pode estar coeso, porém incoerente, 
e vice-versa. 

Enquanto a coesão tem foco nas questões gramaticais, ou seja, ligação entre palavras, frases e parágrafos, a coerência diz respeito 
ao conteúdo, isto é, uma sequência lógica entre as ideias. 

Coesão
A coesão textual ocorre, normalmente, por meio do uso de conectivos (preposições, conjunções, advérbios). Ela pode ser obtida 

a partir da anáfora (retoma um componente) e da catáfora (antecipa um componente).
Confira, então, as principais regras que garantem a coesão textual:

REGRA CARACTERÍSTICAS EXEMPLOS

REFERÊNCIA

– Pessoal (uso de pronomes pessoais ou possessivos) – 
anafórica

– Demonstrativa (uso de pronomes demonstrativos e 
advérbios) – catafórica

– Comparativa (uso de comparações por semelhanças)

João e Maria são crianças. Eles são irmãos.
Fiz todas as tarefas, exceto esta: colonização 

africana.
Mais um ano igual aos outros...

SUBSTITUIÇÃO – Substituição de um termo por outro, para evitar 
repetição

Maria está triste. A menina está cansada de ficar 
em casa.
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ELIPSE – Omissão de um termo No quarto, apenas quatro ou cinco convidados. 
(omissão do verbo “haver”)

CONJUNÇÃO – Conexão entre duas orações, estabelecendo relação 
entre elas

Eu queria ir ao cinema, mas estamos de 
quarentena.

COESÃO LEXICAL
– Utilização de sinônimos, hiperônimos, nomes 

genéricos ou palavras que possuem sentido aproximado 
e pertencente a um mesmo grupo lexical.

A minha casa é clara. Os quartos, a sala e a 
cozinha têm janelas grandes.

Coerência
Nesse caso, é importante conferir se a mensagem e a conexão de ideias fazem sentido, e seguem uma linha clara de raciocínio. 
Existem alguns conceitos básicos que ajudam a garantir a coerência. Veja quais são os principais princípios para um texto coerente:
– Princípio da não contradição: não deve haver ideias contraditórias em diferentes partes do texto. 
– Princípio da não tautologia: a ideia não deve estar redundante, ainda que seja expressa com palavras diferentes.
– Princípio da relevância: as ideias devem se relacionar entre si, não sendo fragmentadas nem sem propósito para a argumentação.
– Princípio da continuidade temática: é preciso que o assunto tenha um seguimento em relação ao assunto tratado.
– Princípio da progressão semântica: inserir informações novas, que sejam ordenadas de maneira adequada em relação à 

progressão de ideias.

Para atender a todos os princípios, alguns fatores são recomendáveis para garantir a coerência textual, como amplo conhecimento 
de mundo, isto é, a bagagem de informações que adquirimos ao longo da vida; inferências acerca do conhecimento de mundo do 
leitor; e informatividade, ou seja, conhecimentos ricos, interessantes e pouco previsíveis.  

ORTOGRAFIA

A ortografia oficial diz respeito às regras gramaticais referentes à escrita correta das palavras. Para melhor entendê-las, é preciso 
analisar caso a caso. Lembre-se de que a melhor maneira de memorizar a ortografia correta de uma língua é por meio da leitura, que 
também faz aumentar o vocabulário do leitor.

Neste texto serão abordadas regras para dúvidas frequentes entre os falantes do português. No entanto, é importante ressaltar 
que existem inúmeras exceções para essas regras, portanto, fique atento! 

Alfabeto
O primeiro passo para compreender a ortografia oficial é conhecer o alfabeto (os sinais gráficos e seus sons). No português, o 

alfabeto se constitui 26 letras, divididas entre vogais (a, e, i, o, u) e consoantes (restante das letras).
Com o Novo Acordo Ortográfico, as consoantes K, W e Y foram reintroduzidas ao alfabeto oficial da língua portuguesa, de modo 

que elas são usadas apenas em duas ocorrências: transcrição de nomes próprios e abreviaturas e símbolos de uso internacional.

– Uso do “X”
Algumas dicas são relevantes para saber o momento de usar o X no lugar do CH: 
a) Depois das sílabas iniciais “me” e “en” (ex: mexerica; enxergar)
b) Depois de ditongos (ex: caixa)
c) Palavras de origem indígena ou africana (ex: abacaxi; orixá) 

– Uso do “S” ou “Z”
Algumas regras do uso do “S” com som de “Z” podem ser observadas:
a) Depois de ditongos (ex: coisa)
b) Em palavras derivadas cuja palavra primitiva já se usa o “S” (ex: casa > casinha)
c) Nos sufixos “ês” e “esa”, ao indicarem nacionalidade, título ou origem. (ex: portuguesa)
d) Nos sufixos formadores de adjetivos “ense”, “oso” e “osa” (ex: populoso)

– Uso do “S”, “SS”, “Ç”
a) “S” costuma aparecer entre uma vogal e uma consoante (ex: diversão)

b) “SS” costuma aparecer entre duas vogais (ex: processo)
c) “Ç” costuma aparecer em palavras estrangeiras que passaram pelo processo de aportuguesamento (ex: muçarela)
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Os diferentes porquês

POR QUE Usado para fazer perguntas. Pode ser 
substituído por “por qual motivo”

PORQUE Usado em respostas e explicações. Pode ser 
substituído por “pois”

POR QUÊ

O “que” é acentuado quando aparece 
como a última palavra da frase, antes da 

pontuação final (interrogação, exclamação, 
ponto final)

PORQUÊ
É um substantivo, portanto costuma vir 
acompanhado de um artigo, numeral, 

adjetivo ou pronome

Parônimos e homônimos
As palavras parônimas são aquelas que possuem grafia e 

pronúncia semelhantes, porém com significados distintos. 

Exemplo: 
Cumprimento (saudação) X comprimento (extensão); 
Tráfego (trânsito) X tráfico (comércio ilegal).

Já as palavras homônimas são aquelas que possuem a 
mesma grafia e pronúncia, porém têm significados diferentes. 

Exemplo: 
Rio (verbo “rir”) X rio (curso d’água); 
Manga (blusa) X manga (fruta)

VARIAÇÃO LINGUÍSTICA: AS DIVERSAS 
MODALIDADES DO USO DA LÍNGUA

A língua é um organismo vivo e dinâmico, refletindo as inú-
meras formas como os falantes se expressam em diferentes si-
tuações e contextos. Dentro desse sistema complexo, surgem as 
variantes linguísticas, que resultam das adaptações da linguagem 
conforme fatores sociais, culturais, geográficos e históricos. Além 
disso, podemos observar diferenças entre a linguagem oral e a 
escrita, que apresentam características próprias, e entre o regis-
tro formal e informal, com um destaque especial para o uso de 
gírias, que marcam a linguagem coloquial e muitas vezes são as-
sociadas a grupos sociais específicos.

A compreensão e o domínio dessas diversas formas de ex-
pressão são essenciais tanto para a comunicação eficiente no dia 
a dia quanto para o desempenho acadêmico, profissional e, em 
particular, em concursos públicos. Este texto explora em profun-
didade cada uma dessas dimensões linguísticas e propõe uma 
análise detalhada de como elas se manifestam em diferentes 
contextos.

 1. Variantes Linguísticas

As variantes linguísticas são adaptações da língua que ocor-
rem devido a fatores como geografia, classe social, faixa etária, 
profissão e contexto situacional. A língua portuguesa, sendo fala-

da em diversos países e por diferentes grupos sociais, está sujeita 
a essas variações, que demonstram a flexibilidade e riqueza do 
idioma.

 Tipos de Variantes Linguísticas

- Variante Geográfica (Dialetos): Refere-se às diferenças no 
modo de falar em regiões distintas. Essas diferenças podem ocor-
rer no vocabulário, na pronúncia ou na gramática. Por exemplo, 
enquanto no Sudeste do Brasil usamos “mandioca”, no Nordeste 
a mesma planta é chamada de “macaxeira”, e no Sul é conheci-
da como “aipim”. Além do vocabulário, variações na pronúncia 
também são comuns, como o “s” chiado (parecido com o som de 
“sh”) em regiões do Rio de Janeiro.

- Variante Social (Socioletos): Relaciona-se às diferenças de 
fala entre grupos sociais distintos, como classes sociais, profis-
sões ou idades. A forma de falar de um advogado em um tribunal 
é distinta da linguagem usada por um jovem em um ambiente 
informal. Isso acontece porque a linguagem também é uma for-
ma de construir identidade e pertencer a determinados grupos.

- Variante Histórica (Diacrônica): As línguas mudam ao longo 
do tempo. O português que falamos hoje é diferente do portu-
guês falado no século XIX, e essas mudanças refletem a evolução 
da língua. Expressões antigas, como “vossa mercê”, transforma-
ram-se em “você”, e palavras como “alcunha” (apelido) caíram 
em desuso.

- Variante Situacional (Nível de Formalidade): Dependendo 
do contexto, adaptamos nossa linguagem ao nível de formalida-
de da situação. Em uma cerimônia oficial, usamos um registro 
mais formal, enquanto em uma conversa entre amigos, a lingua-
gem tende a ser mais descontraída e informal.

As variantes linguísticas demonstram a riqueza da língua 
portuguesa, permitindo-nos adaptar nosso discurso conforme as 
necessidades de comunicação em cada contexto.

 2. Linguagem Oral e Linguagem Escrita

A linguagem oral e a linguagem escrita são duas formas prin-
cipais de expressão e comunicação, cada uma com características 
distintas, adequadas a diferentes situações e objetivos.

 Linguagem Oral

A linguagem oral é mais imediata, espontânea e interativa. 
Ela se beneficia de elementos não verbais, como entonação, rit-
mo, pausas, expressões faciais e gestos, que ajudam a comple-
mentar o significado das palavras. A oralidade permite correções 
instantâneas e ajustes durante a comunicação, o que facilita a 
fluidez do diálogo.

Entre suas características, estão:
- Espontaneidade: A fala tende a ser mais natural e menos 

planejada do que a escrita.
- Uso de expressões coloquiais: A linguagem oral frequente-

mente incorpora gírias, expressões idiomáticas e marcas da ora-
lidade, como interjeições (“ah”, “é”, “né”).
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- Estrutura mais flexível: As frases faladas podem ser menos 
organizadas ou completas do que as escritas.

Exemplo de Linguagem Oral:
- “Sabe, eu tava pensando em ir mais tarde, se der, né?”

 Linguagem Escrita

A linguagem escrita exige maior planejamento e cuidado, já 
que o leitor não tem acesso a elementos não verbais para com-
preender o sentido. Além disso, a escrita é permanente e, por 
isso, tende a ser mais formal e precisa. O texto escrito demanda 
clareza, coerência e coesão, com uma estrutura gramatical mais 
rigorosa.

Entre suas características, estão:
- Planejamento: A escrita permite a revisão e organização 

das ideias antes de serem transmitidas.
- Formalidade: A linguagem escrita tende a seguir as normas 

gramaticais de forma mais rígida, especialmente em contextos 
acadêmicos ou profissionais.

- Permanência: Diferente da fala, a escrita pode ser registra-
da e lida em momentos diferentes de sua produção.

Exemplo de Linguagem Escrita:
- “Diante do exposto, concluo que as providências necessá-

rias serão tomadas posteriormente.”

 3. Linguagem Formal e Informal

As variantes linguísticas também se manifestam em termos 
de formalidade e informalidade, de acordo com o contexto comu-
nicativo. A escolha entre um registro formal ou informal depende 
da situação, do público-alvo e da relação entre os interlocutores.

 Linguagem Formal

A linguagem formal é caracterizada pelo uso rigoroso das 
regras gramaticais e pela escolha cuidadosa de palavras. É mais 
comum em contextos profissionais, acadêmicos e oficiais, como 
discursos, documentos legais, contratos e redações.

- Vocabulário preciso e técnico: Evita-se o uso de gírias e 
expressões coloquiais.

- Frases complexas e bem estruturadas: Há maior cuidado 
com a organização das ideias e a coesão textual.

- Respeito às normas gramaticais: Não há desvios de 
linguagem ou simplificações informais.

Exemplo:
- “Solicito a gentileza de encaminhar os documentos solicita-

dos o mais breve possível.”

 Linguagem Informal

A linguagem informal é utilizada em situações cotidianas, en-
tre amigos e familiares, e caracteriza-se pela flexibilidade no uso 
das regras gramaticais e por um tom mais descontraído. Gírias e 
expressões regionais são comuns, e a estrutura frasal tende a ser 
mais simples.

- Vocabulário coloquial: Uso frequente de gírias e ex-
pressões populares.

- Frases curtas e diretas: Menos preocupação com a estrutu-
ra gramatical e mais foco na interação.

- Uso de contrações: Palavras como “tá” em vez de “está” 
são típicas da informalidade.

Exemplo:
- “Manda os papéis pra mim quando puder, tá?”

 4. Gíria

As gírias são palavras ou expressões informais que surgem 
em grupos sociais específicos e se disseminam na linguagem 
cotidiana. Embora sejam mais comuns entre jovens, elas tam-
bém podem marcar grupos profissionais ou culturais. As gírias 
mudam com o tempo e muitas vezes são passageiras, o que faz 
com que algumas caiam em desuso e outras sejam incorporadas 
ao vocabulário comum.

- Uso específico: Geralmente restrito a contextos informais 
ou grupos específicos.

- Rapidez de transformação: As gírias surgem, mudam e, 
muitas vezes, desaparecem rapidamente, acompanhando as mu-
danças culturais.

- Exemplo: “Esse evento vai ser top!” (gíria usada para dizer 
que algo é muito bom ou interessante).

Em concursos públicos, a compreensão de gírias é impor-
tante principalmente em questões de interpretação de textos 
literários ou de textos que retratam diálogos informais.

 Tabela Comparativa: Exemplos de Variantes Linguísticas

Tipo de 
Variante Exemplo Descrição

Geográ-
fica (di-
aletos)

“mandioca” (Sudeste) vs. 
“macaxeira” (Nordeste)

Diferença regional no 
vocabulário para desig-
nar a mesma planta.

Social 
(sociole-
tos)

“jurisprudência” (advoga-
dos) vs. “freela” (jovens 
profissionais de comuni-
cação)

Termos específicos de 
grupos profissionais ou 
sociais.

Histórica 
(dia-
crônica)

“Vossa mercê” (antigo) 
→ “Você” (atual)

Mudança histórica no 
vocabulário e nas for-
mas de tratamento.

Situa-
cional 
(formali-
dade)

Formal: “Encaminho 
o relatório para sua 
apreciação.” vs. Infor-
mal: “Vou te mandar o 
relatório.”

Diferença no grau de 
formalidade da lin-
guagem, adaptada ao 
contexto da comuni-
cação.

Gíria
“Essa festa foi massa” 
(Nordeste) vs. “Essa festa 
foi show.” (Sudeste)

Expressões informais 
usadas em situações 
cotidianas, com 
variações regionais.



MATEMÁTICA

37

NÚMEROS E OPERAÇÕES: PROBLEMAS ABERTOS E 
SITUAÇÕES PROBLEMAS RELACIONADOS À ÁLGEBRA 

E ARITMÉTICA. RESOLUÇÃO DE PROBLEMAS 
MATEMÁTICOS APLICADOS EM DIVERSAS ÁREAS DO 

CONHECIMENTO

A resolução de problemas matemáticos envolve a aplicação 
de uma variedade de recursos, sendo que os princípios algébri-
cos e aritméticos se destacam como uma parte fundamental des-
se processo. Esses princípios são classificados de acordo com a 
complexidade e a abordagem dos conteúdos. 

A prática constante na resolução de questões desse tipo é 
o que proporciona o desenvolvimento de habilidades cada vez 
maiores para enfrentar problemas dessa natureza.

Exemplos:

01. VUNESP
Em um condomínio, a caixa d’água do bloco A contém 10 

000 litros a mais de água do que a caixa d’água do bloco B. Foram 
transferidos 2 000 litros de água da caixa d’água do bloco A para 
a do bloco B, ficando o bloco A com o dobro de água armazena-
da em relação ao bloco B. Após a transferência, a diferença das 
reservas de água entre as caixas dos blocos A e B, em litros, vale

(A) 4 000.
(B) 4 500.
(C) 5 000.
(D) 5 500.
(E) 6 000.

Resolução:
A = B + 10000    ( I )
Transferidos: A – 2000 = 2.B , ou seja,  A = 2.B + 2000    ( II )
Substituindo a equação ( II ) na equação ( I ), temos:
2.B + 2000 = B + 10000
2.B – B = 10000 – 2000
B = 8000 litros (no início)
Assim, A = 8000 + 10000 = 18000 litros (no início)
Portanto, após a transferência, fica:
A’ = 18000 – 2000 = 16000 litros
B’ = 8000 + 2000 = 10000 litros
Por fim, a diferença é de : 16000 – 10000 = 6000 litros
Resposta: E.

02. IFNMG 
Uma linha de produção monta um equipamento em oito 

etapas bem definidas, sendo que cada etapa gasta exatamente 5 
minutos em sua tarefa. O supervisor percebe, cinco horas e trinta 
e cinco minutos depois do início do funcionamento, que a linha 
parou de funcionar. Como a linha monta apenas um equipamen-
to em cada processo de oito etapas, podemos afirmar que o pro-
blema foi na etapa:

(A) 2
(B) 3 
(C) 5 
(D) 7

Resolução:
Um equipamento leva 8.5 = 40 minutos para ser montado.
5h35 = 60.5 + 35 = 335 minutos
335min : 40min = 8 equipamentos + 15 minutos (resto)
15min : 5min = 3 etapas
Logo o problema ocorreu na etapa 3.
Resposta: B

03. VUNESP 
Carlos e Denise depositaram valores distintos em uma apli-

cação, totalizando R$ 12 mil. Ao resgatarem o valor aplicado, o 
rendimento de Carlos correspondeu a um décimo do valor que 
ele aplicou, e Denise obteve rendimento de nove décimos do 
rendimento obtido por Carlos. Se o rendimento do valor total 
aplicado foi de R$ 1.425,00, então o valor aplicado por Carlos 
foi de

Alternativas
(A) R$ 7.200,00.
(B) R$ 7.300,00
(C) R$ 7.400,00.
(D) R$ 7.500,00.
(E) R$ 7.600,00.

Resolução:
Usando 10 como base:

Aplicação de Carlos foi 10
Aplicação de Denise foi 9

10 + 9 = 19
1.425 / 19 = 75
75 x 10 = 750 <--- Lucro de Carlos

Como o lucro é um décimo do valor aplicado:
750 x 10 = 7.500 <--- Valor aplicado por Carlos
Resposta: D.

04. VUNESP
Na biblioteca de um instituto de física, para cada 2 livros de 

matemática, existem 3 de física. Se o total de livros dessas duas 
disciplinas na biblioteca é igual a 1 095, o número de livros de 
física excede o número de livros de matemática em

(A) 219.
(B) 405.
(C) 622.
(D) 812.
(E) 1 015.
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Resolução:
M/F = 2/3, ou seja,   3.M = 2.F    ( I )

M + F = 1095 , ou seja,   M = 1095 – F    ( II )
Vamos substituir a equação ( II ) na equação ( I ):
3 . (1095 – F) = 2.F
3285 – 3.F = 2.F
5.F = 3285
F = 3285 / 5
F = 657 (física)
Assim: M = 1095 - 657 = 438 (matemática)
A diferença é: 657 – 438 = 219
Resposta: A.

05. CESGRANRIO
Caio é 15 cm mais alto do que Pedro. Pedro é 6 cm mais bai-

xo que João. João é 7 cm mais alto do que Felipe. Qual é, em cm, 
a diferença entre as alturas de Caio e de Felipe?

(A) 1
(B) 2
(C) 9
(D) 14
(E) 16

Resolução:
Caio = Pedro + 15cm
Pedro = João – 6cm
João = Felipe + 7cm  , ou seja:  Felipe = João – 7
Caio – Felipe = ?
Pedro + 15 – (João – 7) = 
João – 6 + 15 – João + 7 = 16
Resposta: E.

06. EBSERH
 Uma revista perdeu 1/5 dos seus 200.000 leitores.
Quantos leitores essa revista perdeu?
(A) 40.000.
(B) 50.000.
(C) 75.000.
(D) 95.000.
(E) 100.000.

Resolução:
Observe que os 200.000 leitores representa o todo do de-

terminado assunto que seria os leitores da revista, daí devemos 
encontrar 1/5 desses leitores.

Para resolver este problema, devemos encontrar 1/5 de 
200.000.

1/5 x 200.000 =  = .

Desta forma 40.000 representa a quantidade que essa revis-
ta perdeu

Resposta: A.

07. MPE
 Joana foi fazer compras. Encontrou um vestido de R$ 150,00 

reais. Descobriu que se pagasse à vista teria um desconto de 
35%. Depois de muito pensar, Joana pagou à vista o tal vestido. 
Quanto ela pagou?

(A) R$ 120,00 reais
(B) R$ 112,50 reais
(C) R$ 127,50 reais
(D) R$ 97,50 reais
(E) R$ 90 reais

Resolução:
Como teve um desconto de 35%. Pagou 65%do vestido
150-0,65=97,50
Resposta: D. 

08. SABESP
Em um campeonato de futebol, as equipes recebem, em 

cada jogo, três pontos por vitória, um ponto em caso de empate 
e nenhum ponto se forem derrotadas. Após disputar 30 partidas, 
uma das equipes desse campeonato havia perdido apenas dois 
jogos e acumulado 58 pontos. O número de vitórias que essa 
equipe conquistou, nessas 30 partidas, é igual a 

(A) 12 
(B) 14 
(C) 16 
(D) 13 
(E) 15 

Resolução:
Vitórias: x
Empate: y
Derrotas: 2
Pelo método da adição temos:

Resposta: E

09. CONESUL
Um intervalo de tempo de 4,15 horas corresponde, em ho-

ras, minutos e segundos a
Alternativas
(A) 4 h 1 min 5 s.
(B) 4 h 15 min 0 s.
(C) 4h 9 min 0 s.
(D) 4 h 10 min 5 s.
(E) 4 h 5 min 1 s. Matemática

Resolução:
Transformando 4,15h em minutos = 4,15x60 = 249 minutos.
249min = 4h + 9 minutos
Resposta:C

10. FUNATEC
Assinale a assertiva que apresenta de forma correta a quan-

tidade de anagramas da palavra “LIVRO”.
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Alternativas
(A) 28.
(B) 58.
(C) 86.
(D) 120.

Resolução:
A palavra LIVRO possui 5 letras. Então basta fazer a permuta-

ção de 5!, uma vez que nenhuma letra se repete. 
Logo, 5×4×3×2×1=120
Resposta: D.

11. VUNESP 
Em um prova de múltipla escolha de língua chinesa, cada 

uma das 5 questões tem 4 alternativas. A probabilidade de uma 
pessoa acertar todas as questões, sem conhecer a língua, e es-
colhendo, aleatoriamente, uma alternativa em cada questão, é

Alternativas
(A) 1/1024
(B) 1/512
(C) 1/256
(D) 1/20
(E) 1/4

Resolução:
São 5 questões, onde cada questão tem 4 alternativas.
A probabilidade de acertar a alternativa = 1/4
Logo, a probabilidade de acertar as 5 questões é
(1/4) x (1/4) x (1/4) x (1/4) x (1/4) = 1/1024 
Resposta: A.

FRAÇÕES E DIZIMAS PERIÓDICAS

Os números fracionários são uma forma de representar 
quantidades que estão divididas em partes iguais. Eles permitem 
descrever valores que não podem ser expressos como números 
inteiros, como a metade de um objeto. Por meio das frações, é 
possível medir, dividir, comparar e operar com quantidades que 
representam porções de um todo.

Uma fração é expressa como dois números separados por 
uma barra:

– O numerador indica quantas partes estão sendo conside-
radas.

– O denominador indica em quantas partes o todo foi divi-
dido.

Exemplo: Uma pizza dividida em 8 partes, se comemos 3, 
representamos isso pela fração 3/8

Nomenclatura das Frações
A nomenclatura das frações varia de acordo com o denomi-

nador, definindo como elas são lidas e interpretadas. 

– Denominadores de 2 a 10: São chamados, respectivamen-
te, de meios, terços, quartos, quintos, sextos, sétimos, oitavos, 
nonos e décimos.

Exemplo: 3/8 lê-se “três oitavos”.

– Denominadores que são potências de 10: Esses recebem 
nomes específicos, como décimos, centésimos, milésimos, etc.

Exemplo: 2/100 lê-se “dois centésimos”.

– Denominadores diferentes dos citados: Para outros deno-
minadores, usamos a palavra “avos”.

Exemplo: 25/49 lê-se “vinte e cinco quarenta e nove avos”.

Tipos de Frações
Frações podem ser classificadas conforme sua relação entre 

numerador e denominador:

– Frações Próprias: O numerador é menor que o denomi-
nador.

Exemplo: 3/8. Representa uma quantidade menor que 1.

– Frações Impróprias: O numerador é maior ou igual ao de-
nominador.

Exemplo: 9/7. Representa uma quantidade maior ou igual a 
1.

– Frações Aparentes: O numerador é múltiplo do denomina-
dor, representando um número inteiro.

Exemplo: 8/4 = 2.

– Frações Equivalentes: Frações equivalentes representam a 
mesma quantidade, mesmo que numerador e denominador se-
jam diferentes. Para encontrar frações equivalentes, basta multi-
plicar ou dividir ambos os termos pelo mesmo número diferente 
de zero.

Exemplo:

Podemos observar que, apesar de numeradores e denomi-
nadores serem diferentes em cada caso, todas as frações repre-
sentam exatamente a mesma porção do todo: metade. 

Abaixo, a figura ilustra essa equivalência visualmente,
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– Números Mistos: Um número misto combina uma parte 
inteira com uma parte fracionária. Ele é especialmente útil para 
representar frações impróprias de forma mais clara e intuitiva.

Exemplo: a fração imprópria 11/4 pode ser escrita como o 
número misto:

Isso significa que há 2 unidades inteiras e uma fração restan-
te equivalente a 3/4.

Propriedade Fundamental da Fração 
A propriedade fundamental da fração afirma que, ao mul-

tiplicar ou dividir o numerador e o denominador de uma fração 
por um mesmo número diferente de zero, o valor da fração per-
manece inalterado.

Exemplo: 

O mesmo princípio se aplica à simplificação:

Simplificação de Frações
A simplificação de uma fração é o processo de reduzir seus 

termos (numerador e denominador) até a forma mais simples 
possível, sem alterar seu valor. Para isso, basta identificar núme-
ros que sejam divisores comuns de ambos os termos e realizar 
as divisões sucessivamente. Esse processo é repetido até que 
nenhum número, além de 1, possa dividir tanto o numerador 
quanto o denominador.

Exemplo: Simplifique a fração  .

Primeiro dividimos o numerador e o denominador por 2:

Dividimos novamente por 2:

Por fim, dividimos por 3:

]

Portanto, a fração 36/48 simplificada é 3/4.

Comparação de Frações
Ao comparar frações, é necessário verificar qual é maior ou 

menor. Há dois métodos principais:

– Frações com mesmo denominador: Compare os numera-
dores. A fração com maior numerador é maior.

Exemplo: 3/8 é menor que 5/8 porque 3 < 5.

– Frações com denominadores diferentes: Multiplique cru-
zadamente os numeradores pelos denominadores. Compare os 
resultados. O maior produto indica a fração maior.

Exemplo: Comparar 3/4 e 5/6. 
Primeiro a multiplicação cruzada 3 × 6 = 18 e 5 × 4 = 20.
Como 20 > 18, 5/6 é maior que 3/4

Transformação de Fração em Número Decimal
Para transformar uma fração em número decimal, basta di-

vidir o numerador pelo denominador. Esse processo converte a 
fração para a forma decimal, facilitando comparações e cálculos.

Exemplo: Converta a fração 3/4 em número decimal.

Realizamos a divisão 3 ÷ 4 = 0,75
Portanto, 3/4 = 0,75.

Nem sempre a divisão do numerador pelo denominador re-
sulta em um número decimal exato. Algumas frações geram uma 
dízima periódica.

Exemplo: Converta 1/3 em número decimal.

Ao realizar a divisão 1 ÷ 3 = 0,3333...
Portanto 1/3 = 0,3333....

Dízimas Periódicas
Quando a conversão de uma fração para decimal resulta em 

um número com uma sequência infinita de dígitos repetidos, 
chamamos esse número de dízima periódica.
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HISTÓRIA, GEOGRAFIA E ECONOMIA DO ESTADO DE 
GOIÁS E DO MUNICÍPIO DE IACIARA - GO

HISTÓRIA, POVOAMENTO E ECONOMIA DO ESTADO DE 
GOIÁS

A verdadeira evolução de Goiás e de sua história tem como 
ponto de partida o final do século XVII, com a descoberta das 
suas primeiras minas de ouro, e início do século XVIII. Esta época, 
iniciada com a chegada dos bandeirantes, vindos de São Paulo 
em 1727, foi marcada pela colonização de algumas regiões.

O contato com os nativos indígenas e com os negros foi fator 
decisivo na formação da cultura do estado, deixando como lega-
do principal cidades históricas como Corumbá de Goiás, Pirenó-
polis e Goiás, antiga Vila Boa e posteriormente capital de Goiás. 
O início dos povoados coincide com o Ciclo do Ouro, minério am-
plamente explorado nesta época. Eles prosperaram e hoje são 
cidades que apresentam, por meio de seu patrimônio, a história 
de Goiás.

Goiás era conhecido e percorrido pelas Bandeiras já no pri-
meiro século da colonização do Brasil. Mas seu povoamento só 
ocorreu em virtude do descobrimento das minas de ouro. As pri-
meiras Bandeiras eram de caráter oficial e destinadas a explo-
rar o interior em busca de riquezas minerais, e outras empresas 
comerciais de particulares organizadas para captura de índios. 
Costuma-se dizer que o bandeirante Bartolomeu Bueno da Silva, 
o Anhanguera, foi o descobridor de Goiás. Mas isto não significa 
que ele foi o primeiro a chegar ao estado e sim, o primeiro a 
ter intenção de se fixar aqui. A Bandeira saiu de São Paulo em 3 
de julho de 1722. O caminho já não era tão difícil como nos pri-
meiros tempos. Em outubro de 1725, após três anos, os bandei-
rantes voltaram triunfantes a São Paulo, divulgando que tinham 
descoberto cinco córregos auríferos, minas tão ricas como as de 
Cuiabá, com ótimo clima e fácil comunicação.

Poucos meses depois da volta da Bandeira, organizou-se 
em São Paulo uma nova expedição para explorar as veias aurí-
feras, tendo Bartolomeu, agora como superintendente das mi-
nas, e João Leite da Silva Ortiz, como guarda-mor. A primeira 
região ocupada foi a do Rio Vermelho. Fundou-se lá o arraial de 
Sant’Ana, que depois seria chamado de Vila Boa e mais tarde de 
Cidade de Goiás. Esta foi, durante 200 anos, a capital do territó-
rio. A época do ouro em Goiás foi intensa e breve. Após 50 anos, 
verificou-se a decadência rápida e completa da mineração. Por 
outro lado, só se explorou o ouro de aluvião, isto é, das margens 
dos rios, e a técnica empregada era rudimentar.

Goiás pertenceu até 1749 à capitania de São Paulo. A partir 
desta data tornou-se capitania independente. Ao se evidenciar a 
decadência do ouro, várias medidas administrativas foram toma-
das por parte do governo, sem alcançar, no entanto, resultados 
satisfatórios. A economia do ouro, sinônimo de lucro fácil, não 
encontrou, de imediato, um produto que a substituísse em nível 

de vantagem econômica. A decadência do ouro afetou a socieda-
de goiana, sobretudo na forma de ruralização e regressão a uma 
economia de subsistência.

O nome do estado origina-se da denominação da tribo indí-
gena “guaiás”, que por corruptela se tornou Goiás. Vem do termo 
tupi gwaya que quer dizer indivíduo igual, gente semelhante, da 
mesma raça. Assim como no Brasil, o processo de independência 
em Goiás se deu gradativamente. A formação das juntas admi-
nistrativas, que representam um dos primeiros passos neste sen-
tido, deu oportunidade às disputas pelo poder entre os grupos 
locais.

A relação entre os colonizadores e os índios 
Na época da descoberta, eram numerosas as tribos indíge-

nas que viviam em Goiás, cobrindo todo o seu território. Silva 
e Souza enumera, em 1809, vinte povos vivendo no território e 
afirma que certamente deveriam haver outros isolados. Dentre 
os povos que habitaram Goiás podemos citar: Goyá, Caiapós, 
Xavantes, Crixás, Araés, Canoeiros, Apinagés, Capepuxis, Coroá-
-mirim, Temimbós, Xerentes, Tapirapés, Carajás, Graduais, Tesse-
medus, Amadus, Guassu, Acroá, Xacriabá, dentre outros. Muitos 
desses povos foram completamente extintos ou fu giram para as 
mais remotas regiões da floresta amazônica. 

Em Goiás, a descoberta do ouro levou a disputas territoriais. 
Tais disputas decorreram, sobretudo, da expulsão e também da 
fuga de tribos indígenas do litoral, no século XVII, quando busca-
ram refúgio no interior do país, em estados como Mato Grosso/
Mato Grosso do Sul e Goiás. Quanto mais avançavam os bandei-
rantes paulistas, mais provocavam migrações em massa de tribos 
indígenas, levando-as a disputas pela terra e pela sobrevivência. 
A política das autoridades com os índios é totalmente oposta a 
esta guerra de extermínio. As instruções vindas de Lisboa aos go-
vernadores ordenavam “tentem primeiro todos os meios de sua-
vidade e persuasão para reduzir os índios bravos a viver civiliza-
dos, e não se procurem domar por armas... a Divina Providência 
não permitiu estender o poder d esta Monarquia nessas vastas 
regiões para destruir ou r eduzir à escravidão os naturais habi-
tantes dela, mas para trazer o conhecimento da religião, e para 
mudar seus bárbaros costumes em outros humanos, e mais úteis 
para sua própria conservação”. Ao invés de uma política pacífica, 
como recomendava as ordens reais vindas de Portugal. O que 
prevalecia era o genocídio sistemático dos nativos. 

Aldeamentos indígenas
Durante a época da mineração, as relações entre índios e mi-

neiros foram eminentemente guerreiras e quase sempre de mú-
tuo extermínio. No dizer de Palacín “Ao mineiro, sempre apressa-
do e inquieto, faltavam o tempo e a paciência para atra ir o índio 
mediante uma política pacífica. À invasão dos seus territórios 
e as perseguições de capitães-do-mato, respondiam os índios 
com contínuas represálias.” No Sul, os Caiapós moveram guerra 
contínua durante 50 anos, chegando muitas vezes às portas de 
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V ila Boa. Os que não foram exterminados pelos sertanistas de 
contrato Antônio Pires de Campos e Antônio Godoy acabaram 
aldeados em São José de Mossâmedes, hoje município de Mos-
sâmedes. No Norte, a trajetória dos Acroás e Xacriabás foi seme-
lhante. Habitavam a região de Arraias, São Domingos e Nativida-
de. Combatidos pelo sertanista de contrato Wenceslao Gomes 
da Silva, foram posteriormente aldeados em São José do Duro, 
hoje Dianópolis. Mas ao norte, com a decadência da mineração, 
a atividade hostil dos índios recrudesceu, exterminando fazendas 
e até arraiais florescentes, como Palma. Especialmente na região 
dos grandes rios, onde os índios se refugiaram, as hostilidades 
continuariam durante muitos anos. “Aldear os índios consistia 
em reuni-los em povoações fixas, chamadas aldeias, onde, sob 
supervisão de uma autoridade leiga ou religiosa, deviam cultivar 
o solo e aprender a religião cristã. Em 1754, deu D. Marcos de 
Noronha regimento a estas aldeias, submetendo aos índios a um 
rigoroso regime militar, que gerou os priores resultados,” no dizer 
de Luís Palacín. Gastaram-se enormes somas na construção e na 
manutenção das aldeias, mais de 200 contos, quando o orçamen-
to da capitania não passava de 50. 

Mas se as intenções foram boas, os resultados foram pífios. 
As dificuldades eram enormes. Não havia pessoal especializa-
do, a população não cooperava, via o índio como um inimigo ou 
mesmo um “bicho do mato”, e os próprios índios acostumados a 
viver em liberdade, não resistiam à nova vida em confinamento e 
muitas vezes se rebelavam. Sem contar as doenças transmitidas 
pelos brancos que dizimaram grande parte dos silvícolas. 

POVOAMENTO

Enquanto o século XVII representou etapa de investigação 
das possibilidades econômicas das regiões goianas, durante a 
qual o seu território tornou-se conhecido, o século XVIII, em fun-
ção da expansão da marcha do ouro, foi ele devassado em todos 
os sentidos, estabelecendo -se a sua efetiva ocupação através da 
mineração. A primeira região ocupada em Goiás foi a região do 
Rio Vermelho. Entre 1727 e 1732 surgiram diversos arraiais, além 
de Santana (posteriormente Vila Boa de Goiás), em consequên-
cia das explorações auríferas ou da localização na rota de Minas 
para Goiás. Em 1736 já havia nas minas de Goiás 10.236 escravos. 
Nas proximidades de Santana surgiram os arraiais de Anta e Ouro 
Fino; mais para o Norte, Santa Rita, Guarinos e Água Quente. Na 
porção Sudeste, Nossa Senhora do Rosário da Meia Ponte (atual 
Pirenópolis) e Santa Cruz. Outras povoações surgidas na primeira 
metade do século XVIII foram: Jaraguá, Corumbá e o Arraial dos 
Couros (atual Formosa), na rota de ligações de Santana e Pirenó-
polis a Minas Gerais.

Ao longo dos caminhos que demandavam a Bahia, mais ao 
Norte, na bacia do Tocantins, localizaram-se diversos núcleos po-
pulacionais, como São José do Tocantins (Niquelândia), Traíras, 
Cachoeira, Flores, São Félix, Arraias (TO), Natividade (TO), Chapa-
da (TO) e Muquém. Na década de 1740 a porção mais povoada de 
Goiás era o Sul, mas a expansão rumo ao norte prosseguia com a 
implantação dos arraiais do Carmo (TO), Conceição (TO), São Do-
mingos, São José do Duro (TO), Amaro Leite, Cavalcante, Vila de 
Palma (T O), hoje Paranã, e Pilar de Goiás e Porto Real (TO), atual 
Porto Nacional, a povoação mais setentrional de Goiás.

O sistema de datas 
Era através do sistema de datas que se organizava a explora-

ção do ouro, conforme o ordenamento jurídico da época. Assim 
que um veio de ouro era descoberto em uma região minerado-
ra, imediatamente, o Superintendente das Minas ordenava que 
a região fosse medida e dividida em lotes para poder ter início 
o processo de mineração. Cada lote tinha a medida de 30 x 30 
braças (uma braça tem 2,20m), ou seja, aproximadamente 66 x 
66m. Estes lotes recebiam a denominação de datas e, cada data, 
por sua vez, era equivalente a uma lavra de mineração.

As datas se distribuíam da seguinte forma: 
- O minerador responsável pelo achado escolhia a primeira 

data para si. Um funcionário da Real Fazenda (o ministério res-
ponsável pela mineração na época) escolhia a segunda data para 
o rei. O responsável pelo achado tinha o direito de escolher mais 
uma. 

- O rei não tinha interesse em explorar diretamente a sua 
data e ordenava que ela fosse leiloada entre os mineradores in-
teressados em explorá-la. Quem pagasse mais ficaria com ela. O 
dinheiro do leilão era enviado a Portugal, como renda pessoal do 
rei. As demais datas eram distribuídas por sorteio aos minera-
dores que possuíssem um mínimo de doze escravos para poder 
explorá-las. Cada minerador tinha direito a uma data por vez. Re-
pare que a atividade mineradora era extremamente intensiva em 
utilização de mão-de-obra. Doze homens trabalhavam junto em 
um espaço de apenas uma lavra. 

O início da mobilidade social 
Diferentemente da economia canavieira (cana-de-açúcar) 

que tinha uma sociedade estamental (no estado em que você 
nasceu permanece), a sociedade mineradora não era estática. 
Havia a possibilidade, mesmo que pequena, de mudança de clas-
se social. Foi o início da mobilidade social no Brasil. 

Existiam dois tipos de mineradores, o grande, era o minera-
dor de lavra, e o pequeno, o de faiscamento. O minerador de la-
vra era aquele, dono de pelo menos 12 escravos, que participava 
do sorteio das datas e tinha o direito de explorar os veios de ouro 
em primeiro lugar. Quando uma lavra começava a demonstrar 
esgotamento e a produtividade caía geralmente ela era abando 
ada e, a partir deste momento, o faiscador poderia ficar com o 
que sobrou dela. 

O faiscador era o minerador com pequena quantidade de 
escravos, insuficientes para participar dos sorteios, ou mesmo o 
trabalhador individual, que só tinha a sua bateia para tentar a 
sorte nas lavras abandonadas. Alguns conseguiram ir juntando 
ouro suficiente para adquirir mais escravos e, posteriormente, 
passaram a ser grandes mineradores. Alguns até fizeram fortuna. 

Existem registro de alguns proprietários de escravos que os 
deixavam faiscar nos seus poucos momentos de descanso e al-
guns até conseguiram comprar a sua carta de alforria, documen-
to que garantia a liberdade ao escravo. Tropeiros que abasteciam 
as regiões mineradoras também conseguiram enriquecer. Tome 
cuidado, porém, com uma coisa. A mobilidade social era peque-
na, não foi suficiente para desenvolver uma classe média. 

Classe social pressupõe uma grande quantidade de pessoas, 
e o número daquelas que conseguiam ascender não era suficien-
te para isso. Só se pode falar em classe média no Brasil, a partir 
da industrialização. 
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Povoamento irregular 
O povoamento determinado pela mineração do ouro é um 

povoamento muito irregular e mais instável; sem nenhum pla-
nejamento, sem nenhuma ordem. Onde aparece ouro, ali surge 
uma povoação; quando o ouro se esgota, os mineiros mudam-se 
para outro lugar e a povoação definha e desaparece, isso porque 
o ouro encontrado em Goiás era o ouro de aluvião, em pequenas 
partículas, que ficavam depositadas no leito de rios e córregos ou 
no sopé das montanhas, geralmente. Sua extração era rápida e 
logo as jazidas se esgotavam forçando os mineiros a se mudarem 
em busca de novas áreas para mineração. A produção de ouro 
em Goiás foi maior que a de Mato Grosso, porém muito menor 
que em Minas Gerais. O declínio da produção foi rápido. 

O pico de foi em 1753, mas 50 a nos depois a produção já 
era insignificante. Luís Palacín afirma que esses são os dados ofi-
ciais disponíveis, porém, o volume de ouro extraído deve ter sido 
muito maior. De acordo com esse historiador, a maior parte do 
ouro retirada era sonegada para fugir dos pesados impostos e, 
portanto, não sabemos ao certo quanto ouro foi retirado de fato 
das terras goianas.

Declínio da Mineração 
A partir da segunda metade do século XVIII, Portugal come-

çou a entrar em fase de decadência progressiva, que coincidiu 
com o decréscimo da produtividade e do volume médio da pro-
dução das minas do Brasil. Então desde 1778, a produção bruta 
das minas de Goiás começou a declinar progressivamente, em 
consequência da escassez dos metais das minas conhecidas, da 
ausência de novas descobertas e do decréscimo progressivo do 
rendimento por escravo. O último grande achado mineratório em 
Goiás deu-se na cidade de Anicuns, em 1809, no sul da capitania.

A atividade agropecuária nas regiões mineradoras 
Assim que foram descobertas grandes jazidas de ouro no 

Brasil logo se organizou uma hierarquia da produção: os terri-
tórios de minas deveriam dedicar-se exclusivamente – ou quase 
exclusivamente – à produção de ouro, sem desviar esforços na 
produção de outros bens, que poderiam ser importados. Isso era 
resquício da mentalidade Mercantilista, em voga na época, que, 
durante muito tempo, identificou a riqueza com a posse dos me-
tais preciosos. Os alimentos e todas as outras coisas necessárias 
para a vida vinham das capitanias da costa. As minas eram assim, 
uma espécie de colônia dentro da colônia, no dizer do historiador 
Luís Palacín. Isso nos explica o pouco desenvolvimento da lavou-
ra e da pecuária em Goiás, durante os cinquenta primeiros anos. 
Tal sistema não se devia exclusivamente aos desejos e à política 
dos dirigentes; era também decorrente da mentalidade do povo.

O Final da Mineração e Tentativa de navegação no Araguaia 
e Tocantins 

A partir de 1775, com a mineração em franco declínio, o 
Primeiro Ministro de Portugal, Sebastião de Carvalho e Melo, 
Marquês de Pombal, toma diversas medidas para diversificar a 
economia no Brasil, sendo que várias delas vão afetar diretamen-
te a capitania de Goiás. A primeira, como tentativa de estimular 
a produção, foi isentar de impostos por um período de 10 anos 
os lavradores que fundassem estabelecimentos agrícolas às mar-
gens dos rios. Dentre os produtos beneficiados estavam o algo-
dão, a cana-de-açúcar e o gado. A segunda medida foi a criação, 
em 1775 da Companhia de Comércio do Grão Pará e Maranhão, 

para explorar a navegação e o comércio nos rios amazônicos, in-
cluindo os rios Araguaia e Tocantins. O Marquês de Pombal tam-
bém ordenou a criação dos chamados aldeamentos indígenas. 
Todas essas medidas fracassaram. 

Novas tentativas de reativação da Economia 
Na primeira metade dos éculos XIX, era desolador o estado 

da capitania de Goiás. Co m a decadência a população não só 
diminuiu como se dispersou pelos sertões, os arraiais desapa-
reciam ou se arruinavam e a agropecuária estava circunscrita à 
produção de subsistência. Como medidas salvadoras, o príncipe 
regente D. João VI, assim que chegou ao Brasil, em 1808, passou 
a incentivar a agricultura, a pecuária, o comércio e a navegação 
dos rios. Várias medidas foram anunciadas, mas a maioria nunca 
saiu do papel:

 1) Foi concedida a isenção de impostos pelo período de 10 
anos aos lavradores que, nas margens dos rios Tocantins, Ara-
guaia e Maranhão fundassem estabelecimentos agrícolas. 

2) Ênfase à catequese do índio para aculturá-lo e aproveitá-
-lo como mão-de-obra na agricultura. 

3) Criação de presídios às margens dos rios, com os seguin-
tes objetivos: proteger o comércio, auxiliar a navegação e apro-
veitar o trabalho dos nativos para o cultivo da terra. Presídios 
eram colônias militares de povoamento, defesa e especialização 
agrícola. Em Goiás, os mais importantes foram Santa Maria (atual 
Araguacema-TO), Jurupense, Leopoldina (atual Aruanã-GO), São 
José dos Martírios. Na verdade, deram poucos resultados, por 
causa do isolamento e da inaptidão dos soldados no cultivo da 
terra. A maioria desses presídios desapareceu com o tempo. 

4) D. João VI, atendendo a uma antiga demanda de vários 
capitães-generais (governadores) de Goiás que reclamavam do 
tamanho gigantesco da área geográfica de Goiás, dividiu o terri-
tório goiano em duas comarcas: a do sul, compreendendo o s jul-
gados de Goiás (cabeça ou sede), de Meia Ponte, de Santa Cruz, 
de Santa Luzia, de Pilar, de Crixás e de Desemboque; a do norte 
ou Comarca de São João das Duas Barras, compreendendo os jul-
gados de V ila de São João da Palma (cabeça ou sede), de Concei-
ção, de Natividade, de Porto Imperial, de São Félix, de Cavalcante 
e de Traíras. Foi nessa época que surgiram através da navegação: 
Araguacema, Tocantinópolis, Pedro Afonso, Araguatins e Tocantí-
nia e pela expansão da criação de gado, Lizarda. 

A divisão de Goiás em duas comarcas 
Esta foi a semente que deu origem ao atual estado do Tocan-

tins, pois ficou determinado que a divisa das duas comarcas fosse 
mais ou menos à altura do paralelo 13º., atual fronteira entre os 
dois estados. Outro fato importante foi a nomeação de Joaquim 
Teotônio Segurado como Ouvidor da Co marca do Norte, que 
acabou liderando o primeiro movimento separatista. O avanço 
da Pecuária Com a decadência da mineração a pecuária tornou 
-se uma opção natural, por vários motivos: 

1) O isolamento provocado pela falta de estradas e da precá-
ria navegação impediam o desenvolvimento de uma agricultura 
comercial. 

2) O gado não necessita de estradas, auto locomove-se por 
trilhas e campos até o local de comercialização e/ou abate. 

3) Existência de pastagem natural abundante. Especialmente 
nos chamados cerrados de campo limpo. 

4) O investimento era pequeno e o rebanho se se multiplica 
naturalmente. 
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5) Não necessita de uso de mão-de-obra intensiva, como na 
mineração. Aliás, dispensa mão-de-obra escrava. 

6) Não era preciso pagar salário aos vaqueiros, que eram ho-
mens livres e que trabalhavam por produtividade. Recebiam um 
percentual dos bezerros que nasciam nas fazendas (regime de 
sorte). Um novo tipo de povoamento se estabeleceu a partir do 
final do século XVIII, sobretudo no Sul da capitania, onde campos 
de pastagens naturais se transformaram em centros de criató-
rio. A necessidade de tomar dos silvícolas (índios) áreas sob seu 
domínio, que estrangulavam a marcha do povoamento rumo às 
porções setentrionais (norte), propiciou também a expansão da 
ocupação neste período. 

A ocupação de Goiás, quando no Sul e no Norte de Goiás, no 
início do século XIX, a mineração era de pequena monta, fazendo 
surgir um novo surto econômico e de povoamento representado 
pela pecuária, estabelecida através de duas grandes vias de pe-
netração: a do Nordeste, representada por criadores e rebanhos 
nordestinos, que pelo São Francisco se espalharam pelo Oeste da 
Bahia, penetrando nas zonas adjacentes de Goiás. O Arraial dos 
Couros (Formosa) foi o grande centro dessa via. A de São Paulo 
e Minas Gerais, que através dos antigos caminhos da mineração, 
penetrou no território goiano, estabilizando-se no Sudoeste da 
capitania. Assim, extensas áreas do território goiano foram ocu-
padas em função da pecuária, dela derivando a expansão do po-
voamento e o surgimento de cidades como Itaberaí, inicialmente 
uma fazenda de criação, e Anápolis, local de passagem de muitos 
fazendeiros de gado que iam em demanda à região das minas e 
que, impressionados com seus campos, aí se instalaram. 

A pecuária 
Está se desenvolve melhor no Sul devido ao povoamento 

oriundo da pecuária, entretanto, apresentou numerosos pro-
blemas. Não foi, por exemplo, um povoamento uniforme: carac-
terizou-se pela má distribuição e pela heterogeneidade do seu 
crescimento. Prosperou mais no Sul, que ficava mais perto do 
mercado consumidor do Sudeste e do litoral. Enquanto algumas 
áreas permaneceram estacionárias – principalmente no Norte, 
outras decaíram (os antigos centros mineradores), e outras ain-
da, localizadas principalmente na região Centro-Sul, surgiram e 
se desenvolveram, em decorrência sobretudo do surto migrató-
rio de paulistas, mineiros e nordestinos. Durante o século XIX a 
população de Goiás aumentou continuamente, não só pelo cres-
cimento vegetativo, como pelas migrações dos Estados vizinhos. 

Os índios diminuíram quantitativamente e a contribuição 
estrangeira foi inexistente. A pecuária tornou-se o setor mais im-
portante da economia. O incremento da pecuária trouxe como 
consequência o crescimento da população. Correntes migra-
tórias chegavam em Goiás oriundas do Pará, do Maranhão, da 
Bahia e de Minas, povoando os inóspitos sertões Povoações sur-
gidas no período: no Sul de Goiás: arraial do Bonfim (Silvânia), à 
margem do rio Vermelho, fundado por mineradores que haviam 
abandonado as minas de Santa Luzia, em fase de esgotamento. 
Campo Alegre, originada de um pouso de tropeiros; primitiva-
mente, chamou-se Arraial do Calaça. Ipameri, fundada por cria-
dores e lavradores procedentes de Minas Gerais. Santo Antônio 
do Morro do Chapéu (Monte Alegre de Goiás), na zona Centro-
-Oriental, na rota do sertão baiano. Posse, surgida no início do 
século XIX, em consequência da fixação de criadores de gado de 
origem nordestina.

O movimento separatista do norte de Goiás (1821-1823) 
Em 1821, houve a primeira tentativa oficial de criação do 

que hoje é o estado do Tocantins. O movimento iniciou-se na 
cidade de Cavalcante. O mais proeminente líder do movimento 
separatista foi o ouvidor Joaquim Teotônio Segurado, que já ma-
nifestara preocupação com o desenvolvimento do norte goiano 
antes mesmo de se instalar na região. Teotônio Segurado, entre 
1804 e 1809, fora ouvidor de toda a Capitania de Goiás e, quando 
em 1809, o território goiano foi dividido em duas comarcas, por 
D. João VI, ele tornou-se ouvidor da comarca do norte. Teotônio 
declarou a Comarca do Norte (o que corresponde ao atual esta-
do do Tocantins) independente da comarca do sul (atual estado 
de Goiás). É importante destacar que Teotônio Segurado não era 
propriamente um defensor da causa da independência brasilei-
ra, diferenciando-se, portanto, do “grupo de radicais”, liderados 
pelo Padre Luíz Bartolomeu Marques, originário de Vila Boa. O 
ouvidor defendia a manutenção do vínculo com as Cortes de 
Lisboa, sendo inclusive, eleito representante goiano para aquela 
assembleia, cuja função seria elaborar uma Constituição comum 
para todos os territórios ligados à Coroa Portuguesa.

Estrada de ferro dinamiza povoamento de Goiás 
A construção da Estrada de Ferro foi o primeiro dinamismo 

na urbanização de Goiás. Em 1896 a Estrada de Ferro Mogiana 
chegou até Araguari (MG). Em 1909, os trilhos da Paulista atingi-
ram Barretos (SP). Em 1913 Goiás foi ligado à Minas Gerais pela 
E.F. Goiás e pela Rede Mineira de Viação. Inaugurava -se uma 
nova etapa na ocupação do Estado.

O expressivo papel das ferrovias na intensificação do povoa-
mento goiano ligou-se a duas ordens principais de fato res: de 
um lado, facilitou o acesso dos produtos goianos aos mercados 
do litoral; de outro, possibilitou a ocupação de vastas áreas da 
região meridional de Goiás, correspondendo à efetiva ocupação 
agrícola de parte do território goiano.

Entre 1888 e 1930, o adensamento e a expansão do povoa-
mento nas porções meridionais de Goiás ( Sudeste, Sul e Sudoes-
te) evidenciaram- se através da formação de diversos povoados, 
como: Santana das Antas (Anápolis), Rio Verde das Abóboras (Rio 
Verde), São Sebastião do Alemão (Palmeiras), Nazário, Catin-
gueiro Grande (Itauçu), Inhumas, Cerrado (Nerópolis), Ribeirão 
(Guapó), Santo Antônio das Grimpas (Hidrolândia), Pindaibinha 
(Leopoldo de Bulhões), Vianópolis, Gameleira (Cristianópolis), 
Urutaí, Goiandira, Ouvidor, Cumari, Nova Aurora, Boa Vista de 
Marzagão (Marzagão), Cachoeira Alta, São Sebastião das Bana-
neiras (Goiatuba), Serrania (Mairipotaba), Água Fria (Caçu), Ca-
choeira da Fumaça (Cachoeira de Goiás), Santa Rita de Goiás, 
Bom Jardim (Bom Jardim de Goiás) e Baliza. 

Dez novos municípios surgiram então: Planaltina, Orizona, 
Bela Vista, Corumbaíba, Itumbiara, Mineiros, Anicuns, Trindade, 
Cristalina, Pires do Rio, Caldas Novas e Buriti Alegre.

ECONOMIA 

Chegada da Ferrovia Goiás 
1913 – Goiandira, Ipameri e Catalão 
1924 – Vianópolis 1930 – Silvânia 
1931 – Leopoldo de Bulhões 
1935 – Anápolis - Aumento da atividade agrícola (arroz, mi-

lho e feijão) - Charqueadas (Catalão, Ipameri e Pires do Rio) 
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MICROSOFT WINDOWS 7 OU SUPERIOR: CONCEITO 
DE PASTAS, WINDOWS EXPLORER, DIRETÓRIOS, 

ARQUIVOS E ATALHOS, MOUSE, ÁREA DE 
TRABALHO(DESKTOP), ÁREA DE TRANSFERÊNCIA, 
MANIPULAÇÃO DE ARQUIVOS E PASTAS, USO DOS 
MENUS, PROGRAMAS E APLICATIVOS, INTERAÇÃO 
COM O CONJUNTO DE APLICATIVOS MICROSOFT 

OFFICE 2007 OU SUPERIOR

O Windows 10 é um sistema operacional desenvolvido pela 
Microsoft, amplamente utilizado em computadores pessoais, 
laptops e dispositivos híbridos. Ele oferece uma interface intui-
tiva e recursos que facilitam a produtividade, o entretenimento 
e a conectividade.

Área de trabalho
A área é o espaço principal de trabalho do sistema, onde 

você pode acessar atalhos de programas, pastas e arquivos. O 
plano de fundo pode ser personalizado com imagens ou cores 
sólidas, e os ícones podem ser organizados conforme sua prefe-
rência. Além disso, a barra de tarefas na parte inferior centraliza 
funções como:

– Botão Iniciar: acesso rápido aos aplicativos e configura-
ções.

– Barra de pesquisa: facilita a busca de arquivos e aplicativos 
no sistema.

– Ícones de aplicativos: mostram os programas em execução 
ou fixados.

– Relógio e notificações: localizados no canto direito para 
visualização rápida.

Uso dos menus
Os menus no Windows 10 são projetados para facilitar o 

acesso a diversas funções e aplicativos. Ao clicar no botão Iniciar, 
você encontrará:

– Uma lista dos programas instalados.
– Atalhos para aplicativos fixados.
– A barra de pesquisa, onde você pode digitar para localizar 

programas, arquivos e configurações de forma rápida.

Programas e interação com o usuário
Para entender melhor as funções categorizadas no Windo-

ws 10, vamos dividir os programas por categorias, explorando as 
possibilidades que cada um oferece para o usuário.

Música e Vídeo: O Windows Media Player é o player nativo 
do sistema, projetado para reproduzir músicas e vídeos, propor-
cionando uma experiência multimídia completa. Suas principais 
funcionalidades incluem:

– Organização de bibliotecas: gerencie arquivos de música, 
fotos e vídeos armazenados no computador.

– Reprodução de mídia: toque músicas e vídeos em diversos 
formatos compatíveis.

– Criação de playlists: organize suas músicas em listas perso-
nalizadas para diferentes ocasiões.

– Gravação de CDs: transfira suas playlists para CDs de ma-
neira prática.

– Sincronização com dispositivos externos: conecte disposi-
tivos de armazenamento e transfira sua mídia facilmente.
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Conceito de pastas e diretórios
Pasta algumas vezes é chamada de diretório, mas o nome 

“pasta” ilustra melhor o conceito. Pastas servem para organizar, 
armazenar e organizar os arquivos. Estes arquivos podem ser do-
cumentos de forma geral (textos, fotos, vídeos, aplicativos diver-
sos).

Lembrando sempre que o Windows possui uma pasta com o 
nome do usuário onde são armazenados dados pessoais.

Dentro deste contexto temos uma hierarquia de pastas.

No caso da figura acima temos quatro pastas e quatro ar-
quivos.

Arquivos e atalhos
Como vimos anteriormente: pastas servem para organiza-

ção, vimos que uma pasta pode conter outras pastas, arquivos 
e atalhos.

– Arquivo:  é um item único que contém um determinado 
dado. Estes arquivos podem ser documentos de forma geral (tex-
tos, fotos, vídeos e etc..), aplicativos diversos, etc.

– Atalho:  é um item que permite fácil acesso a uma determi-
nada pasta ou arquivo propriamente dito.

Área de transferência
A área de transferência é muito importante e funciona em 

segundo plano. Ela funciona de forma temporária guardando vá-
rios tipos de itens, tais como arquivos, informações etc.

– Quando executamos comandos como “Copiar” ou “Ctrl + 
C”, estamos copiando dados para esta área intermediária.

– Quando executamos comandos como “Colar” ou “Ctrl + V”, 
estamos colando, isto é, estamos pegando o que está gravado na 
área de transferência.

Manipulação de arquivos e pastas
A caminho mais rápido para acessar e manipular arquivos 

e pastas e outros objetos é através do “Meu Computador”. Po-
demos executar tarefas tais como: copiar, colar, mover arquivos, 
criar pastas, criar atalhos etc.

Ferramentas do sistema
– A limpeza de disco é uma ferramenta importante, pois o 

próprio Windows sugere arquivos inúteis e podemos simples-
mente confirmar sua exclusão.

– O desfragmentador de disco é uma ferramenta muito im-
portante, pois conforme vamos utilizando o computador os ar-
quivos ficam internamente desorganizados, isto faz que o com-
putador fique lento. Utilizando o desfragmentador o Windows 
se reorganiza internamente tornando o computador mais rápido 
e fazendo com que o Windows acesse os arquivos com maior 
rapidez.
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– O recurso de backup e restauração do Windows é muito 
importante pois pode ajudar na recuperação do sistema, ou até 
mesmo escolher seus arquivos para serem salvos, tendo assim 
uma cópia de segurança.

Inicialização e finalização

Quando fizermos login no sistema, entraremos direto no 
Windows, porém para desligá-lo devemos recorrer ao  e:

NAVEGAÇÃO NA INTERNET E NAVEGADORES, 
CONCEITOS DE URL, LINKS, SITES, IMPRESSÃO DE 

PÁGINAS, GUIAS OU ABAS

A internet é conhecida como a rede das redes. A internet é 
uma coleção global de computadores, celulares e outros disposi-
tivos que se comunicam. 

Procedimentos de Internet e intranet
Através desta conexão, usuários podem ter acesso a diversas 

informações, para trabalho, laser, bem como para trocar men-
sagens, compartilhar dados, programas, baixar documentos (do-
wnload), etc.

Sites
Uma coleção de páginas associadas a um endereço www. é 

chamada web site. Através de navegadores, conseguimos aces-
sar web sites para operações diversas.

Links 
O link nada mais é que uma referência a um documento, 

onde o usuário pode clicar. No caso da internet, o Link geralmen-
te aponta para uma determinada página, pode apontar para um 
documento qualquer para se fazer o download ou simplesmente 
abrir. 

Dentro deste contexto vamos relatar funcionalidades de al-
guns dos principais navegadores de internet: Microsoft Internet 
Explorer, Mozilla Firefox e Google Chrome.

— Internet Explorer 11

Identificar o ambiente

O Internet Explorer é um navegador desenvolvido pela Mi-
crosoft, no qual podemos acessar sites variados. É um navegador 
simplificado com muitos recursos novos.

Dentro deste ambiente temos:
– Funções de controle de privacidade: Trata-se de funções 

que protegem e controlam seus dados pessoais coletados por 
sites;

– Barra de pesquisas: Esta barra permite que digitemos um 
endereço do site desejado. Na figura temos como exemplo: ht-
tps://www.gov.br/pt-br/
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– Guias de navegação: São guias separadas por sites aberto. No exemplo temos duas guias sendo que a do site https://www.gov.
br/pt-br/ está aberta.

– Favoritos: São pastas onde guardamos nossos sites favoritos
– Ferramentas: Permitem realizar diversas funções tais como: imprimir, acessar o histórico de navegação, configurações, dentre 

outras.

Desta forma o Internet Explorer 11, torna a navegação da internet muito mais agradável, com textos, elementos gráficos e vídeos 
que possibilitam ricas experiências para os usuários.

Características e componentes da janela principal do Internet Explorer

À primeira vista notamos uma grande área disponível para visualização, além de percebemos que a barra de ferramentas fica 
automaticamente desativada, possibilitando uma maior área de exibição.

Vamos destacar alguns pontos segundo as indicações da figura:
1. Voltar/Avançar página
Como o próprio nome diz, clicando neste botão voltamos página visitada anteriormente;

2. Barra de Endereços
Esta é a área principal, onde digitamos o endereço da página procurada;

3. Ícones para manipulação do endereço da URL
Estes ícones são pesquisar, atualizar ou fechar, dependendo da situação pode aparecer fechar ou atualizar.

4. Abas de Conteúdo
São mostradas as abas das páginas carregadas.

5. Página Inicial, favoritos, ferramentas, comentários

6.  Adicionar à barra de favoritos
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ESTATUTO DOS SERVIDORES PÚBLICOS

Prezado (a),  
A fim de atender na íntegra o conteúdo do edital, este tópico 

será disponibilizado na Área do Aluno em nosso site. Essa área 
é reservada para a inclusão de materiais que complementam a 
apostila, sejam esses, legislações, documentos oficiais ou textos 
relacionados a este material, e que, devido a seu formato ou ta-
manho, não cabem na estrutura de nossas apostilas.  

Por isso, para atender você da melhor forma, os materiais 
são organizados de acordo com o título do tópico a que se re-
ferem e podem ser acessados seguindo os passos indicados na 
página 2 deste material, ou por meio de seu login e senha na 
Área do Aluno.  

Visto a importância das leis indicadas, lá você acompanha 
melhor quaisquer atualizações que surgirem depois da publica-
ção da apostila.

Se preferir, indicamos também acesso direto ao arquivo pelo 
link a seguir: https://api.centi.com.br/portal/v2/documento/
go/iaciara/download/zJVV$Z58teX/900_-_CONCEDE_REVISAO_
DOS_VENCIMENTOS_DOS_SERVIDORES_PUBLICOS_DO_PODER_
EXECUTIVO_DO_MUNICIPIO_DE_IACIARA.PDF

Bons estudos!

LEI ORGÂNICA MUNICIPAL

LEI ORGÂNICA DO MUNICIPIO DE IACIARA-GO

Representando a vontade do povo e invocando a proteção 
de Deus, nós vereadores de Iaciara, aprovamos e promulgamos a 
presente Lei Orgânica.

TÍTULO I 
DA ORGANIZAÇÃO GERAL DO MUNICÍPIO

 CAPÍTULO I 
DA ORGANIZAÇÃO POLÍTICO- ADMINISTRATIVA

Art.1º - O Município de Iaciara, integrante da união indisso-
lúvel que, com o Estado de Goiás, os demais Estados e Municí-
pios e o Distrito Federal, forma a republica Federativa do Brasil, 
constitui pessoa jurídica de direto público interno, com autono-
mia política, administrativa e financeira, nos termos das consti-
tuições do Estado de Goiás e da República.

Parágrafo único - O município organiza-se e regem-se por 
esta lei Orgânica e nelas constituições do Estado e da República 
e seu Governo é exercido pela Câmara Municipal e pelo Prefeito 
Municipal.

CAPÍTULO II 
 DA DIVISÃO ADMINISTRATIVA DO MUNICÍPIO

Art. 2º - O território do município, para efeitos políticos – ad-
ministrativos, pode ser dividido em Distritos, criados pela Câma-
ra Municipal nos termos da Lei Complementar Estadual, tendo a 
respectiva sede a categoria de Vila.

§ 1º - A instalação do Distrito far-se-á com a posse do Admi-
nistrador Distrital, perante o Prefeito Municipal e representante 
da Câmara.

§ 2º - O Prefeito Municipal comunicará ao secretário do Go-
verno do Estado e à Fundação Instituto Brasileiro de Geografia e 
Estatística, para os devidos fins, a instalação do Distrito.

Art. 3º - A eleição para escolha do Administrador Distrital 
ocorrerá sessenta dias após a criação do Distrito ou após a posse 
do novo Prefeito Municipal, cabendo à Câmara Municipal adotar 
as Providências necessárias à sua realização.

§ 1º - Em caso de vacância do cargo, será o administrador 
substituído pelo segundo candidato já escolhido pela eleição.

§ 2º - Para tornar válida a eleição é necessária à participação 
de no mínimo cinqüenta por cento dos eleitores do Distrito.

Art. 4º - O administrador será escolhido por voto dos elei-
tores do Distrito, cabendo ao Prefeito nomeá-lo, em comissão, 
entre os dois concorrentes mais votados.

§ 1º - Para se candidatar a Administrador de Distrito é neces-
sário que seja eleitor do município e tenha residência fixa com 
período mínimo de um ano, perdendo o mandato caso venha a 
mudar-se do Distrito.

§ 2º - As atribuições do Administrador Distrital serão regula-
mentadas por lei complementar.

CAPÍTULO III 
 DA COMPETÊNCIA

Art. 5º - Ao município compete prover tudo que respeite ao 
seu interesse e ao bem – estar de sua população, competindo – 
lhe:

I– legislar sobre assuntos de interesse local;
II– Suplementar a legislação federal e a estadual, no que cou-

ber;
III- Decretar e arrecadar os tributos de sua competência, res-

peitados os limites impostos pelas Constituições da República e 
do Estado;

IV– Aplicar suas rendas, sem prejuízo da obrigação de pres-
tar contas e publicar balancetes;

V– Elaborar o plano plurianual, a lei de diretrizes orçamen-
tárias e o orçamento anual, nos termos das Constituições da Re-
pública e do Estado e da Lei Complementar regedora da espécie, 
todos com base em planejamento adequado;

VI– Organizar, manter e prestar, com a cooperação técnica 
e financeira da União e do Estado, programas de educação pré-
-escolar e de ensino fundamental, os serviços de atendimento 
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à saúde da população e serviço de assistência social em geral e 
especialmente à família, à criança, ao adolescente, ao deficiente 
físico e ao idoso;

VII– Dispor sobre organização e execução dos demais servi-
ços públicos;

VIII– Criar, extinguir e prover cargos, empregos e funções pú-
blicas, fixar-lhes a remuneração, respeitadas as regras do art.37 
da Constituição da República e do art.92 da Constituição do Esta-
do de Goiás e instituir o regime jurídico único de seus servidores;

IX– Dispor sobre administração, utilização e alienação de 
seus bens;

X– Adquirir bens, inclusive mediante desapropriação por
necessidade ou utilidade pública, ou por interesse social e 

estabelecer servidões administrativa necessárias aos seus servi-
ços;

XI– Originar e prestar, diretamente ou sob o regime de con-
cessão, permissão e autorização de serviços públicos de interes-
se local, incluindo o transporte coletivo de passageiros, definido 
como essencial e em cuja execução não se admitirá o monopólio, 
ainda que em uma única linha;

XII– Elaborar e executar seu planejamento;
XIII– Estabelecer normas de edificação, de loteamento, de 

arruamento e de zoneamento urbano, como as limitações urba-
nísticas convenientes à ordenação de seu território;

XIV– Regular a utilização de vias e logradouros públicos e, 
especialmente, nas áreas urbanas e de expansão urbana;

a)– Determinar o itinerário e os pontos de paradas dos trans-
portes coletivos;

b)– Fixar os locais de estacionamento de táxi e demais
veículos;
c)– Conceder, permitir ou autorizar serviços de transportes 

coletivos, sendo vedada à concessão em caráter monopolístico, 
ainda que a única linha ou itinerário;

d)– Permitir a exploração dos serviços de transporte indivi-
dual de passageiros e fixar as respectivas tarifas;

e)– Fixar e sinalizar os limites de zonas de silêncio e de trân-
sito e tráfego em condições especiais;

f)– Disciplinar os serviços de carga e descarga e fixar a tone-
lagem máxima permitida a veículos que circulem em vias públi-
cas municipais;

XV– Sinalizar as vias urbanas e as estradas municipais, bem 
como regulamentar, fiscalizar a sua utilização, lançando e arreca-
dando as multas decorrentes de infrações;

XVI– Prover sobre limpeza das vias e logradouros públicos, 
remoção e destino do lixo domiciliar, do lixo hospitalar, dos rejei-
tos que impliquem riscos à saúde e à segurança da coletividade e 
de outros resíduos de qualquer natureza;

XVII– Ordenar as atividades urbanas, fixando condições e 
horário para o funcionamento de estabelecimentos industriais, 
comerciais, prestacionais e outros de qualquer natureza obser-
vadas as normas federais e estaduais pertinentes;

XVIII– Dispor sobre o serviço funerário e cemitérios, admi-
nistrando aquele que forem públicos e fiscalizando os pertencen-
tes a entidades privadas;

XIX– Regulamentar, autorizar e fiscalizar todos os meios de 
publicidade e propaganda nos locais sujeitos ao poder de policia 
municipal;

XX– Dispor sobre depósito e venda de animais e mercado-
rias apreendidas em decorrência de transgressão da legislação 
municipal;

XXI– Dispor sobre registro, vacinação e captura de animais, 
para erradicação da raiva e outras moléstias de que possam ser 
portadores ou transmissores;

XXII– Estabelecer e impor penalidade por infração de suas 
leis e regulamentos;

XXIII– Dispor sobre o serviço funerário e cemitérios, adminis-
trando aqueles que forem públicos e fiscalizando os pertecentes 
a entidades privadas;

Art. 6º - Ao Município compete, concorrentemente com o 
Estado:

I– Zelar pela higiene e segurança pública;
II– Fiscalizar, nos locais de venda direta ao consumidor, as 

condições sanitárias dos gêneros alimentícios;
III– Fazer cessar, no exercício do poder de polícia adminis-

trativa, as atividades que violarem as normas de saúde, sossego, 
higiene, segurança, funcionalidade, estética e outros de interes-
se coletivo.

Art. 7º - Ao Município é Proibido:
I– Estabelecer cultos religiosos ou igrejas subvencioná-los, 

embaraçar-lhes o funcionamento ou manter, com eles ou com 
seus representantes, relações de dependência ou aliança, ressal-
vada, na forma da lei, a colaboração de interesse público;

II– Recusar fé a documento público;
III– Usar ou permitir que se use qualquer dos bens perten-

centes à administração direta indireta ou fundacional sob seu 
controle para fins estranhos à mesma;

IV– Doar bens imóveis de seu patrimônio, constituir sobre 
eles ônus real, ou conceder isenções ou remissões fora dos casos 
de manifesto interesse público, com expressa autorização da Câ-
mara Municipal, sob pena de nulidade de ato.

TÍTULO II 
DA ORGANIZAÇÃO DOS PODERES

CAPÍTULO I 
DO PODER LEGISLATIVO 

SEÇÃO I
 DA CÂMARA MUNICIPAL

Art. 8º - O poder Legislativo do Município é exercido pela 
Câmara Municipal.

Parágrafo único – Cada legislatura terá a duração de quatro 
anos, a iniciar – se dia 1 de janeiro do ano seguinte ao da eleição, 
compreendendo cada ano uma sessão legislativa.

Art. 9º - A Câmara Municipal é composta de vereadores elei-
tos pelo sistema proporcional, como representantes do povo, 
com mandato de quatro anos.

§ 1º - São condições de elegibilidade para o mandato de ve-
reador na forma da lei federal.

I– A nacionalidade brasileira;
II– O pleno exercício dos direitos políticos;
III– O alistamento eleitoral;
IV– O domicilio eleitoral na circunscrição;
V– A filiação partidária;
VI– A idade mínima de dezoito anos;
VII– Ser alfabetizado.
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§ 2º - O número de vereadores, guardada a proporcionalida-
de com a população do município, será de no mínimo nove e no 
máximo cinqüenta e cinco, nas proporções fixadas na Constitui-
ção do Estado.

§ 3º – A fixação do número de vereadores terá por base o 
número de habitantes no município, obtido por recenseamen-
to ou estimativa da Fundação Instituto Brasileiro de Geografia e 
Estatística, em 31 de dezembro do ano imediatamente anterior 
ao da eleição municipal, e será estabelecido até cento e oitenta 
dias antes desta.

Art. 10º - A Câmara Municipal reunir-se-á, anualmente, na 
sede do Município, de 15 de fevereiro a 30 de junho e 01 de agos-
to a 15 de dezembro.

§ 1º - As reuniões marcadas para essas datas serão transfe-
ridas para o primeiro dia útil subseqüente, quando recaírem em 
sábados, domingos e feriados.

§ 2º - A Câmara se reunirá em sessões ordinárias, extraordi-
nárias ou solenes, conforme dispuser o seu Regimento Interno.

§ 3º - A convocação extraordinária da Câmara Municipal far-
-se-á:

I– Pelo Prefeito, quando este a entender necessária;
II– Pelo Presidente da Câmara para compromisso e a posse 

do Prefeito e do Vice – Prefeito;
III– Pelo Presidente da Câmara ou requerimento da maioria 

dos membros desta casa, em caso de urgência ou interesse pú-
blico relevante;

IV– Pela Comissão Representativa da Câmara, conforme pre-
visto no art. 27, V, desta Lei Orgânica.

§ 4º - Na sessão legislativa extraordinária, a Câmara Munici-
pal somente deliberará sobre a matéria para qual foi convocada.

Art. 11 – As sessões da Câmara deverão ser realizadas em 
recinto destinado ao seu funcionamento, observado o disposto 
nesta Lei Orgânica.

§ 1º - Comprovada a impossibilidade de acesso ao recinto da 
Câmara, ou outra causa que impeça a sua utilização, poderão ser 
realizadas em outro local designado pelo Presidente da Câmara.

§ 2º - As sessões solenes poderão ser realizadas fora do re-
cinto da Câmara.

Art. 12 - As sessões serão abertas com a presença de, no 
mínimo, um terço de seus membros e a Câmara deliberará por 
maioria simples de seus membros, salvo as exceções previstas 
nesta Lei e nas constituições do Estado e da República.

Parágrafo Único – Considerar-se-á presente à sessão o Vere-
ador que assinar o livro de presença até o início da Ordem do Dia, 
participar dos trabalhos de plenário e das votações.

SEÇÃO II 
DO FUNCIONAMENTO DA CÂMARA:

Art. 13 - A Câmara reunir-se-á em sessões preparatória a 
partir de 1 de janeiro, no primeiro ano da legislatura, para a pos-
se de seus membros e eleição da mesa.

§ 1º - A posse ocorrerá em sessão solene, que se realizará 
independentemente de número, sob a presidência do vereador 
mais idoso dentre os presentes.

§ 2º - O vereador que não tomar posse na sessão prevista no 
parágrafo anterior devera fazê-lo dentro do prazo de dez dias do 
início do funcionamento normal da Câmara, sob pena de perda 
do mandato, salvo motivo justo, aceito pela maioria absoluta dos 
membros da Câmara.

§ 3º - Imediatamente após a posse, os vereadores reunir-
-se-ão sob a presidência do mais dentre os presentes e havendo 
maioria absoluta dos membros da Câmara, elegerão os compo-
nentes da mesa, que serão automaticamente empossados.

§ 4º - Inexistindo número legal, o Vereador mais idoso den-
tre os presentes permanecerá na presidência e convocará ses-
sões diárias, até que seja eleita a mesa.

Art. 14 - A mesa da Câmara se compõe do Presidente, do 
Vice- Presidente, do 1º e 2º Secretários, os quais se substituirão 
nessa ordem.

§ 1º - Na constituição da mesa é assegurado, tanto quanto 
possível, a representação proporcional dos partidos ou dos blo-
cos parlamentares que participam da casa.

§ 2º - Na ausência dos membros da mesa, o vereador mais 
idoso dentre os presentes assumirá a Presidência.

§ 3º - Qualquer componente da mesa poderá ser destituí-
do da mesa, pelo voto de dois terços dos membros da Câmara, 
quando faltoso, omisso ou ineficiente no desempenho de suas 
atribuições regimentais, elegendo – se outro Vereador para com-
plementação do mandato.

§ 4º - O mandato da mesa será de dois anos, vedada a re-
condução para o mesmo cargo na eleição imediatamente sub-
seqüente.

Art. 15 - A Câmara terá comissões permanentes e especiais.
§ 1º - Ás comissões permanentes, em razão da matéria de 

sua competência, cabe:
I– Discutir e votar projeto de lei que dispensar, na forma do 

Regimento Interno, a competência do Plenário, salvo se houver 
recurso de um terço dos membros da casa;

II– Realizar audiências públicas com entidades da sociedade 
civil;

III– Convocar os secretários municipais para prestar informa-
ções sobre assuntos inerentes às suas atribuições;

IV– Receber petições, reclamações, representações ou quei-
xas de qualquer pessoa contra atos ou omissões das autoridades 
ou entidades públicas;

V– Solicitar depoimento de qualquer autoridade ou cidadão;
VI– Exercer no âmbito de sua competência, a fiscalização dos 

atos do Executivo e da Administração Indireta.
§ 2º - Às comissões especiais, criadas por deliberação do 

plenário será destinada ao estudo de assuntos específicos e à 
representação da Câmara em congressos, solenidades ou atos 
públicos.

§ 3º - Na formação das comissões, assegurar-se-á, tanto 
quanto possível, a representação proporcional dos partidos ou 
dos blocos parlamentares que participem da Câmara.

§ 4º - As comissões parlamentares de inquérito que terão 
poderes de investigação próprio das autoridades judiciais, além 
de outros previstos no regimento Interno da Casa, serão cria-
das pela Câmara, mediante requerimento de um terço dos seus 
membros, para a apuração de fato determinado e por prazo certo 
sendo suas conclusões, se for o caso, encaminhar ao Ministério 
Público, para que promova a responsabilidade civil ou criminal 
dos infratores.

Art. 16 – A Maioria, a Minoria, as Representações Partidárias 
com número de membros superior a um décimo da composição 
da Casa, e os blocos parlamentares terão Líder e Vice-Líder.
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§ 1º - A indicação dos Líderes será feita em documento subs-
crito pelos membros das representações majoritárias, blocos 
parlamentares ou Partidos Políticos à Mesa, nas vinte e quatro 
horas que se seguirem à instalação do primeiro período legisla-
tivo anual.

§ 2º - Os Líderes indicarão os respectivos Vice-Líderes, dando 
conhecimento à Mesa da Câmara dessa designação.

Art. 17 – Além de outras atribuições previstas no Regimento 
Interno, os Líderes indicarão os representantes partidários nas 
comissões da Câmara.

Parágrafo Único – Ausente ou impedido o Líder, suas atribui-
ções serão exercidas pelo Vice-Líder.

Art. 18 - À Câmara Municipal, observando o disposto nesta 
Lei Orgânica, compete elaborar seu Regimento Interno, dispondo 
sobre sua organização, política e provimento de cargos de seus 
serviços e, especialmente sobre:

I– Sua instalação e funcionamento;
II– Posse de seus membros;
III– Eleição da Mesa, sua composição e suas atribuições;
IV– Número de reuniões mensais;
V– Comissões;
VI– Sessões;
VII– Deliberações;
VIII– Todo e qualquer assunto de sua administração interna.
Art. 19 - Por deliberação da maioria de seus membros, a Câ-

mara poderá convocar Secretário Municipal para, pessoalmente, 
prestar informações acerca de assuntos previamente estabele-
cidos.

Parágrafo Único – A falta de comparecimento do Secretário 
Municipal, sem justificativa razoável, será considerado desa-
cato à Câmara e se o Secretário for Vereador Licenciado, o não 
comparecimento nas condições mencionadas caracterizará pro-
cedimento incompatível com a dignidade da Câmara, para Ins-
tauração do respectivo processo, na forma da lei federal e conse-
qüente cassação do mandato.

Art. 20 - O Secretário Municipal, a seu pedido, poderá com-
parecer perante o plenário ou qualquer comissão da Câmara 
para expor assunto ou discutir projeto de lei ou qualquer outro 
ato normativo relacionado com seu serviço administrativo.

Art. 21 – A Mesa da Câmara poderá encaminhar pedido es-
crito de informação aos secretários municipais, importando cri-
me de responsabilidade a recusa ou não atendimento no prazo 
de quinze dias úteis, bem como a prestação de informação falsa.

Art. 22 - À mesa, dentre outras atribuições, compete:
I– Tomar todas as medidas necessárias à regularidade dos 

trabalhos legislativos;
II– Propor projetos que criam ou extingam cargos nos servi-

ços da Câmara e fixam os respectivos vencimentos;
III– Elaborar e expedir, mediante ato, a discriminação analíti-

ca das dotações orçamentárias da Câmara, bem como alterá-las, 
quando necessário;

IV– Apresentar projetos de lei dispondo sobre abertura de 
créditos suplementares ou especiais, através de anulação par-
cial ou total de dotação da Câmara, de utilização de dotação de 
reserva de contingência do Orçamento Geral do Município, na 
proporção da participação do legislativo na lei Orçamentária e 
ainda, na mesma proporção, no excesso de arrecadação apurado 
na execução orçamentária;

V– Suplementar, mediante ato, as dotações do orçamento 
da Câmara, observado o limite da autorização

VI– Devolver à tesouraria da Prefeitura o saldo de caixa exis-
tente na Câmara ao final do exercício e excedente dos valores 
comprometidos com despesas a pagar;

VII– Enviar ao Prefeito, até o dia 20 de cada mês, as contas 
do mês anterior e, até o dia 1º de março, as contas do exercício 
anterior, para integrarem as contas do município;

VIII– Requerer a intervenção no Município, nos casos previs-
tos na Constituição do Estado;

IX– Promulgar lei Orgânica e suas emendas;
X– Representar, junto ao Executivo, sobre necessidades de 

economia interna;
XI– Contratar, na forma da lei, por tempo determinado, para 

atender a necessidade temporária de excepcional interesse pú-
blico. 

Art. 23 - Dentre outras atribuições, compete ao Presidente 
da Câmara:

I– Representar a Câmara em juízo e fora dela;
II– Dirigir, executar e disciplinar os trabalhos legislativos e 

administrativos da Câmara;
III– Interpretar e fazer cumprir o Regimento Interno;
IV– Promulgar as resoluções e decretos legislativos;
V– Promulgar as leis com sanção tácita ou cujo veto tenha 

sido rejeitado pelo plenário desde que não acatada esta decisão, 
em tempo hábil pelo Prefeito;

VI– Fazer publicar os atos da mesa, as resoluções, decretos 
legislativos e as leis que vier a promulgar;

VII– Autorizar as despesas da Câmara;
VIII– Representar, por decisão da câmara, sobre a inconstitu-

cionalidade de lei ou ato municipal;
IX– Declarar suspenso, extinto ou cassado o mandato do Pre-

feito, Vice-Prefeito e Vereadores, nos casos e na forma previstos 
em Lei;

X– Apresentar ao Plenário, até o dia 20 de cada mês, o ba-
lancete relativo aos recursos recebidos e às despesas do mês an-
terior;

XI– Solicitar, por decisão absoluta da Câmara, a intervenção 
no Município, nos casos admitidos pela Constituição Estadual;

XII– Manter a ordem no recinto da Câmara, podendo solici-
tar a força necessária para esse fim;

XIII– Encaminhar, para parecer prévio, a prestação de conta 
do Município ao Tribunal de Contas dos Municípios ou órgão que 
for atribuída tal competência, na hipótese de tomada de contas.

SEÇÃO III 
 DAS ATRIBUIÇÕES DA CÂMARA MUNICIPAL:

Art. 24 - A Câmara Municipal, com a sanção do Prefeito, cabe 
legislar a respeito de todas as matérias da competência Munici-
pal e especialmente:

I– Os tributos municipais, seu lançamento e arrecadação e 
normatização da receita não tributária;

II– Empréstimos e operações de crédito;
III– Lei de diretrizes orçamentárias, plano plurianual de In-

vestimentos e orçamentos anuais;
IV– Abertura de créditos suplementares e especiais;
V– Subvenções ou auxílios a serem concedidos pelo Municí-

pio e qualquer outra forma de transferência, sendo obrigatória à 
prestação de contas nos termos da Constituição Federal;
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CÓDIGO TRIBUTÁRIO NACIONAL (LEI Nº 5.172/1966 
E SUAS ALTERAÇÕES): SISTEMA TRIBUTÁRIO 
NACIONAL NO CTN, DISPOSIÇÕES GERAIS; 

COMPETÊNCIA TRIBUTÁRIA: DISPOSIÇÕES GERAIS; 
LIMITAÇÕES DA COMPETÊNCIA TRIBUTÁRIA: 

DISPOSIÇÕES GERAIS, DISPOSIÇÕES ESPECIAIS

Sistema Tributário Nacional1

O sistema tributário nacional é regido pelo disposto na 
Constituição, em leis complementares, em resoluções do 
Senado Federal e, nos limites das respectivas competências, 
em leis federais, nas Constituições e em leis estaduais, e em leis 
municipais, conforme estabelece o art. 2º do CTN.

Segundo o STF, os tributos, nas suas diversas espécies, 
compõem o Sistema Constitucional Tributário brasileiro, que a 
Constituição inscreve nos seus arts. 145 a 162.

Leciona Kiyoshi Harada: “Sistema Tributário Nacional é 
o conjunto de normas constitucionais de natureza tributária, 
inserido no sistema jurídico global, formado por um conjunto 
unitário e ordenado de normas subordinadas aos princípios 
fundamentais reciprocamente harmônicos, que organiza os 
elementos constitutivos do Estado, que outra coisa não é senão a 
própria Constituição”.

É o complexo normativo formado pela Constituição Federal, 
pelas leis complementares e pelas leis de cada pessoa política.

Assim, ao conjunto das regras destinadas a regular a 
instituição, a cobrança, a arrecadação e a partilha de tributos dá-
se o nome de “Sistema Tributário Nacional”. Tomando a expressão 
em sentido amplo, aí estão: disposições constitucionais, leis, 
decretos, portarias, instruções normativas –, em suma, tudo 
aquilo que no ordenamento jurídico possa dizer respeito a 
exigências fiscais.

O termo “sistema” agrega certa ordem interna ao conjunto. 
E a ordem indica, sobretudo, hierarquia. As disposições não 
estão todas elas justapostas, lado a lado, no mesmo patamar. Há 
uma estrutura escalonada. Os decretos devem ser produzidos 
e aplicados conforme as leis – ordinárias e complementares – e 
essas, por sua vez, conforme a Constituição.

Isso significa que, para cobrar tributos dos seus cidadãos-
contribuintes, existe um conjunto de diretrizes que precisa 
ser respeitado pelo Poder Público, a começar pela própria 
Constituição Federal.

Abaixo da Constituição, estão o Código Tributário Nacional 
(CTN) e as leis complementares responsáveis pela veiculação 
das normas gerais em matéria de Direito Tributário, aplicáveis 
a todos os níveis da federação, resoluções do Senado Federal 
e do Conselho Nacional de Política Fazendária (CONFAZ) e, em 
1 Mazza, Alexandre. Curso de direito tributário. (10th edição). Edito-

ra Saraiva, 2024.

seguida, as leis que instituem e disciplinam a cobrança de cada 
um dos tributos nos diferentes entes federativos. O que agrega 
todos esses atos normativos e os reúne num mesmo “sistema” é 
a noção de tributo.

Conforme o Código Tributário Nacional - CTN, tributo é 
essencialmente uma “prestação pecuniária”, e na da Lei Geral 
de Orçamentos, é uma receita derivada. O cidadão paga tributo 
ao Estado, e este o toma para si como receita pública, a ser 
empregada para custear os serviços e demais atividades que lhe 
são atribuídas pela Constituição e pela legislação em vigor.

Limitações ao Poder de Tributar2

Os tributos são criados consoante a aptidão (competência 
tributária) que a Constituição Federal confere à União, aos 
Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios.

Essa outorga de competência, obviamente, não é sem 
fronteiras. Além de buscar uma demarcação, tanto quanto 
possível, nítida das áreas de atuação de cada ente político, 
com a partilha da competência tributária, a Constituição fixa 
vários balizamentos, que resguardam valores por ela reputados 
relevantes, com atenção especial para os direitos e garantias 
individuais. O conjunto dos princípios e normas que disciplinam 
esses balizamentos da competência tributária corresponde às 
chamadas limitações do poder de tributar.

As limitações ao poder de tributar são, em última análise, 
qualquer restrição imposta pela CF às entidades dotadas de tal 
poder, no interesse da comunidade, do cidadão ou, até mesmo, 
no interesse do relacionamento entre as próprias entidades 
impositoras.

A face mais visível das limitações do poder de tributar 
desdobra-se nos princípios constitucionais tributários e nas 
imunidades tributárias (técnica por meio da qual, na definição 
do campo sobre que a Constituição autoriza a criação de tributos, 
se excepcionam determinadas situações, que ficam, portanto, 
fora do referido campo de competência tributária). Essa matéria 
é objeto de seção específica da Constituição (arts. 150 a 152), 
justamente com o título “Das Limitações do Poder de Tributar”, 
no capítulo relativo ao Sistema Tributário Nacional.

Ilustre-se que, os limites do poder de tributar definidos 
pela Constituição encontram-se dispostos também fora da 
seção das “Limitações do Poder de Tributar”. Requisitos formais 
ou materiais, limites quantitativos, características específicas 
deste ou daquele tributo permeiam todo o capítulo do Sistema 
Tributário Nacional, sendo ainda pinçáveis aqui ou ali, em 
normas esparsas de outros capítulos da Constituição, como o dos 
direitos e garantias individuais, da seguridade social e da ordem 
econômica.

Como explanado, a Constituição abre campo para a atuação 
de outros tipos normativos (lei complementar, resoluções do 
Senado, convênios), que, em certas situações, também balizam 

2 Amaro, Luciano. Direito tributário brasileiro. (25th edição). Editora 
Saraiva, 2023.
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o poder do legislador tributário na criação ou modificação de 
tributos, o que significa que os limites da competência tributária 
não se resumem aos que estão definidos no texto constitucional.

Esse complexo normativo delimita a competência, vale dizer, 
traça as fronteiras do campo em que é exercitável o poder de 
tributar.

O exercício do poder de tributar supõe o respeito às 
fronteiras do campo material de incidência definido pela 
Constituição e a obediência às demais normas constitucionais 
ou infraconstitucionais que complementam a demarcação desse 
campo e balizam o exercício daquele poder. No entanto, requer 
a conformação com os princípios constitucionais tributários 
e a adequação, quando seja o caso, aos limites quantitativos 
(alíquotas máximas ou mínimas) definidos na Constituição, em 
leis complementares ou em resoluções do Senado. 

Pressupõe, ainda, a harmonia formal com os modelos 
constitucionais de produção do direito: tributos (em regra) criam-
se por lei ordinária; alguns, porém, demandam lei complementar 
para serem validamente instituídos; alguns podem ter alíquotas 
alteradas por ato do Executivo, enquanto outros (que formam a 
regra) só podem ser modificados por lei, inclusive no que respeita 
às suas alíquotas.

Desse modo, as chamadas “limitações do poder de tributar” 
integram o conjunto de traços que demarcam o campo, o modo, 
a forma e a intensidade de atuação do poder de tributar (ou 
seja, do poder, que emana da Constituição, de os entes políticos 
criarem tributos).

O que fazem, pois, essas limitações é demarcar, delimitar, 
fixar fronteiras ou limites ao exercício do poder de tributar. São, 
por conseguinte, instrumentos definidores (ou demarcadores) 
da competência tributária dos entes políticos no sentido de que 
concorrem para fixar o que pode ser tributado e como pode sê-
lo, não devendo, portanto, ser encaradas como “obstáculos” 
ou “vedações” ao exercício da competência tributária, ou 
“supressão” dessa competência, consoante, a propósito das 
imunidades tributárias.

Nas situações que ultrapassam os limites fixados, ou 
desatendem a princípios ou formas estabelecidas, o que se 
passa não é que a competência seja vedada, ela simplesmente 
inexiste. A lei que pretendesse tributar a situação imune não 
feriria, propriamente (ou somente), o preceito constitucional da 
imunidade, mas sim exerceria competência tributária que não 
lhe é autorizada.

O próprio desenho do campo de atuação de determinado 
tributo já contém, em si mesmo, linhas demarcatórias que 
delimitam o poder impositivo. Essa afirmação, válida para os 
tributos de modo geral, é particularmente visível em alguns 
modelos impositivos, senão vejamos:

A Constituição estatui que os Municípios podem instituir 
imposto sobre transmissão inter vivos, a qualquer título, por ato 
oneroso, de bens imóveis, por natureza ou acessão física, e de 
direitos reais sobre imóveis, exceto os de garantia, bem como 
cessão de direitos a sua aquisição (art. 156, II). 

Vê-se, no próprio enunciado dessa competência municipal, 
uma série de “limitações”, das quais resulta, por exemplo, que o 
tributo municipal, se grava a transmissão, não abrange a mera 
promessa de transmissão; ademais, não abarca a transmissão de 
imóveis causa mortis, nem compreende a transmissão do imóvel 
por doação, assim como não é extensível à transmissão de bens 
móveis.

Contudo, a definição da competência completa-se com os 
demais preceitos que balizam o seu exercício: a idoneidade do 
veículo instituidor do tributo (lei, e não simples decreto), as 
normas sobre aplicação no tempo (por exemplo, a lei que institui 
o tributo não pode ser retroativa), as normas de imunidade 
(por exemplo, o citado imposto municipal não incide sobre a 
transmissão de imóveis a título de integralização de capital 
subscrito) etc. 

Celso Ribeiro Bastos, embora encare as limitações ao poder 
de tributar como normas destinadas a “proibir que determinadas 
situações por elas descritas sejam colhidas pela força tributária 
do Estado”, reconhece que as limitações colaboram para a fixação 
do campo de competência.

A Constituição Federal prevê duas formas de limitação ao 
poder de tributar: 

a) os princípios tributários; 
b) as imunidades.

Assim, havendo necessidade de ser promulgada lei para 
regulamentar o conteúdo de um princípio ou de uma imunidade, 
exige-se que seja uma lei complementar.

O Supremo Tribunal Federal, na ADI 1.802, de relatoria 
do Ministro Dias Toffoli, julgada em 12-4-2018, P, entendeu 
que os aspectos procedimentais necessários à verificação 
do atendimento das finalidades constitucionais da regra de 
imunidade, tais como as referentes à certificação, à fiscalização e 
ao controle administrativo, continuam passíveis de definição por 
lei ordinária.

A necessidade de lei complementar para disciplinar as 
limitações ao poder de tributar não impede que o constituinte 
selecione matérias passíveis de alteração de forma menos rígida, 
permitindo uma adaptação mais fácil do sistema às modificações 
fáticas e contextuais, com o propósito de velar melhor pelas 
finalidades constitucionais.

Normas infraconstitucuonais
O exercício legítimo da competência para a criação de 

tributos é balizado não só por normas de estatura constitucional, 
mas também por disposições outras, de menor hierarquia 
e, portanto, de menor rigidez, que atuam no sentido de 
complementar o desenho do campo material onde poderá ser 
exercitada validamente a competência tributária e de definir o 
modo pelo qual se deve dar esse exercício.

Nesse quadro de disposições infraconstitucionais que 
complementam a disciplina constitucional, a posição de destaque 
é, sem dúvida, a das leis complementares.

A par das funções já indicadas, a lei complementar é 
reclamada pelo art. 146 da Constituição para editar “normas 
gerais de direito tributário”. Essas normas, que hoje figuram no 
Código Tributário Nacional e em vários diplomas extravagantes, 
são vinculantes para os entes dotados de competência tributária, 
de modo que também se prestam para balizar o exercício da 
competência tributária.

Finalmente, a lei complementar tem por atribuição a 
regulação das “limitações do poder de tributar”, campo no qual 
lhe cabe explicitar, desdobrar princípios e regras constitucionais 
sobre a matéria. É o que fez o Código Tributário Nacional, 
por exemplo, nos arts. 14 (requisitos da imunidade de certas 
entidades), 97 (princípio da legalidade), 104 (princípio da 
anterioridade) etc.
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Competência Tributária

Impostos
Espécie tributária mais importante na ordem jurídica 

brasileira, os impostos são tributos desvinculados de uma 
atividade estatal relativa ao contribuinte.

Impostos da união3:

— ITR – IMPOSTO SOBRE PROPRIEDADE TERRITORIAL 
RURAL (ARTS. 29 A 31 DO CTN; ART. 153, VI, DA CF; LEI N.º 
9.393/1996 E DEC. N.º 4.382/2002)

Competência e sujeito ativo
O Imposto Territorial Rural (ITR), um gravame de competência 

da União, conforme art. 153, VI, da CF, está disciplinado pela Lei 
n.º 9.393/1996, sendo regulado pelo Dec. n.º 4.382/2002. O 
Imposto sobre a Propriedade Territorial Rural (ITR) é um tributo 
federal cobrado anualmente das propriedades rurais. Deve ser 
pago pelo proprietário da terra, pelo titular do domínio útil ou 
pelo possuidor a qualquer título.

Possui função extrafiscal, por auxiliar o disciplinamento da 
propriedade rural, ao combater os latifúndios improdutivos. 
O intuito deste imposto é promover uma arrecadação normal 
dos proprietários assíduos e produtivos, sem deixar de onerar, 
progressivamente, aqueles que promovem o ausentismo na 
propriedade rural.

Com efeito, o ITR é um imposto progressivo (art. 153, § 4.º, I, 
da CF), com alíquotas crescentes em função da improdutividade 
das propriedades.

Ademais, não incide sobre pequenas glebas rurais, conforme 
definidas em lei, em que o proprietário que as explore não possua 
outro imóvel (art. 153, § 4.º, II, da CF).

A fiscalização e cobrança do ITR poderão ficar a cargo dos 
Municípios que, dessa forma, optarem, à luz do disposto na 
Lei n.º 11.250/2005. Todavia, a opção não pode gerar redução 
do imposto nem qualquer outro tipo de renúncia fiscal. 
Havendo a adoção da sistemática, que beira a possibilidade de 
parafiscalidade no ITR, os Municípios poderão ficar com 100% do 
valor arrecadado e fiscalizado (art. 158, II, “parte final”, da CF).

Sujeito passivo
O sujeito passivo do ITR é qualquer pessoa que detenha 

direito de gozo em relação ao imóvel rural. Conforme o art. 5.º 
do Dec. n.º 4.382/2002, os detentores de tal direito são:

a) Proprietário (pleno, de domínio exclusivo ou na condição 
de coproprietário);

b) Titular do domínio útil (enfiteuta e usufrutuário);
c) Possuidor (ad usucapionem): refere-se à “posse” com 

possibilidade de aquisição do domínio ou propriedade por meio 
da usucapião (posse com animus dominii). Nos casos em que haja 
um proprietário e um possuidor, o primeiro será o contribuinte 
do ITR, em função da propriedade ter sido eleita como fato 
gerador. É o que comumente ocorre nos casos de arrendamento 
do terreno rural, em que o arrendatário detém a posse, mas o 
imposto é exigido do proprietário.

3 Sabbag, Eduardo. Direito Tributário Essencial. (8th edição). Grupo 
GEN, 2021.

Se os elementos de propriedade não estiverem reunidos sob 
uma pessoa, aquele que detém o seu domínio útil ou a posse 
será o contribuinte.

Diferentemente do que ocorre com o IPTU, em que o fato 
gerador pode ser por natureza ou por acessão física, o fato 
gerador do ITR somente ocorrerá por natureza, conforme a lei 
civil (art. 79, 1.ª parte, do CC/2002).

Fato gerador
É a propriedade, o domínio útil ou a posse de imóvel por 

natureza, localizado fora da zona urbana do município, em 1.º de 
janeiro de cada ano, conforme a redação do art. 2.º do Dec. n.º 
4.382/2002.

A propriedade é o gozo jurídico pleno de uso, fruição e 
disposição do bem, no caso, de um bem imóvel. O domínio útil 
consiste em um dos elementos de gozo jurídico da propriedade 
plena. Por fim, a posse se refere a situações em que o possuidor 
age como se fosse titular do domínio útil, portanto, tendo sua 
posse caracterizada como usucapionem. Assim, a posse em 
análise se refere à posse juridicamente perfeita, e não àquela de 
índole irregular.

Conceito de bem imóvel
O conceito de bem imóvel pode ser extraído do art. 19 do 

Código Civil (Lei n.º 10.406/2002).
A propósito, o bem imóvel “por natureza” é o solo nu e seus 

agregados da própria natureza (vegetação, árvores etc.), sem 
considerar o cultivo ou construções, compreendendo as árvores 
e os frutos pendentes, o espaço aéreo e o subsolo.

Nessa toada, o bem imóvel “por acessão” é tudo que se 
une ou adere ao imóvel por acessão, como o caso de formação 
de ilhas, de aluvião, de avulsão, de abandono de álveo, de 
construção e edificação.

Conceito de zona rural
A zona urbana, conforme definida pelo art. 32, § 1.º, do CTN, 

é delimitada por lei municipal, observados os requisitos do CTN, 
com presença de melhoramentos contidos em pelo menos dois 
dos incs. do § 1º do art. 32 do CTN.

Dessa forma, para a definição de zona rural, utiliza-se o 
critério da localização, averiguando-se se o imóvel localiza-se em 
zona urbana; caso negativo, por exclusão, o imóvel localiza-se em 
zona rural.

Áreas de expansão urbana
A lei municipal pode considerar “urbanas” as áreas 

urbanizáveis ou de expansão urbana, mesmo que tais áreas 
estejam localizadas fora da zona urbana definida pela lei 
municipal e que tais áreas não preencham os dois requisitos 
mínimos, conforme o mandamento inserto no art. 32, § 1º, do 
CTN.

Elemento temporal do fato gerador
Ocorre em 1.º de janeiro de cada exercício, por ficção 

jurídica, conforme o art. 2.º do Dec. n.º 4.382/2002, e pelo art. 
1.º da Lei n.º 9.393/1996.

O fato de transferir, vender ou doar a terceiros, por várias 
vezes no mesmo ano, ou permanecer com o proprietário, não 
altera o elemento temporal.
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Elemento espacial do fato gerador
A propriedade, domínio útil ou posse do imóvel devem estar 

fora da zona urbana, legalmente definida.

Base de cálculo
Utiliza-se o valor fundiário do imóvel (art. 30 do CTN c/c art. 

8.º da Lei n.º 9.393/1996 e art. 32 do Dec. n.º 4.382/2002). Tal 
valor corresponde ao Valor da Terra Nua (VTN), que reflete o 
preço de mercado de terras, apurado em 1.º de janeiro do ano.

Por “terra nua” entende-se o valor de mercado, excluídos os 
valores das construções, benfeitorias, culturas permanentes etc. 
Compreende o valor das árvores e frutos pendentes, do espaço 
aéreo e do subsolo.

Alíquotas
Serão proporcionais e progressivas, conforme o grau de 

utilização da área rural, e estabelecidas consoante a tabela do 
art. 34 do Dec. n.º 4.382/2002. 

Existe a possibilidade de confisco nos casos de imóveis acima 
de 5000 ha, em que o grau de utilização não alcance os 30%. 
No espaço de cinco anos (5 x 20% = 100%), o valor integral da 
propriedade seria consumido pela carga tributária. Não há dúvida 
de que, mesmo que o imposto tenha o intuito de desestimular as 
propriedades improdutivas, a tributação não poderá ter caráter 
confiscatório.

— IOF – IMPOSTO SOBRE OPERAÇÕES DE CRÉDITO, CÂMBIO 
E SEGURO OU SOBRE OPERAÇÕES RELATIVAS A TÍTULOS OU 
VALORES MOBILIÁRIOS (ART. 153, V, DA CF; ARTS. 63 A 67 DO 
CTN E DECRETOS N.º 6.306/2007 E 6.339/2008)

Competência e sujeito ativo
É de competência da União, conforme redação do art. 153, 

V, da CF.
Possui caráter predominantemente extrafiscal, embora 

também possua uma significante função fiscal.
É arrecadado por instituições financeiras tais como: bancos, 

corretoras, lojas de câmbio.

Sujeito passivo
O sujeito passivo no IOF pode ser qualquer uma das partes 

envolvidas na operação tributada, conforme art. 66 do CTN, 
ficando o critério a cargo de lei ordinária. Segundo o Dec. n.º 
6.306/2007, os contribuintes são:

a) As pessoas físicas ou jurídicas tomadoras de crédito (art. 
4.º);

b) As compradoras ou vendedoras de moeda estrangeira em 
operações referentes à transferência financeira para o exterior 
(art. 12);

c) As pessoas físicas ou jurídicas seguradas (art. 19);
d)Adquirentes de títulos ou valores mobiliários e instituições 

financeiras (art. 26, I e II);
e) As instituições autorizadas pelo Banco Central do Brasil 

a efetuar a primeira aquisição de ouro, ativo financeiro, ou 
instrumento cambial (art. 37).

Fato gerador
Segundo o art. 63 do CTN, a par do Decreto n.º 6.306/2007, 

o fato gerador será:

a) Nas operações de crédito: a efetivação pela entrega total 
ou parcial do montante que constitua o objeto da obrigação, ou a 
sua colocação à disposição do interessado (art. 3.º);

b) Nas operações de câmbio: a efetivação, pela entrega 
de moeda nacional ou estrangeira, ou de documento que a 
represente, ou sua colocação à disposição do interessado, em 
montante equivalente à moeda estrangeira ou nacional, entregue 
ou posta à disposição por este (art. 11);

c) Nas operações de seguro: a efetivação, pela emissão da 
apólice ou documento equivalente, ou recebimento do prêmio, 
na forma da lei (art. 18);

d) Nas operações relativas a títulos e valores mobiliários: 
a emissão, transmissão, pagamento ou resgate, na forma da 
lei (art. 25). Nos casos em que as três situações mencionadas 
ocorrerem na operação, o IOF incidirá somente uma vez.

Em 4 de fevereiro de 2016, o Pleno do STF, no RE n.º 583.712 
(rel. Min. Edson Fachin), entendeu que é constitucional o art. 1.º, 
IV, da Lei n.º 8.033/1990, o qual prevê a incidência de IOF sobre 
o negócio jurídico de transmissão de títulos e valores mobiliários, 
tais como a transmissão de ações de companhias abertas e 
respectivas bonificações.

O dispositivo cotejado se mostrou consentâneo com os 
mandamentos constitucionais, sem ferir a anterioridade, a 
irretroatividade e a reserva de lei complementar (para certos 
tributos).

O elemento material do fato gerador consiste na operação 
de crédito, câmbio, seguro ou com títulos e valores mobiliários, 
ou seja, para que ocorra o fato gerador, deve haver uma operação 
respectiva. Exemplo: a posse de um título mobiliário não é fato 
gerador, porquanto a posse não corresponde à tipologia do fato 
(transmissão, resgate, pagamento etc.).

As principais operações que envolvem a incidência de IOF 
são:

a) Operações de crédito (art. 3.º, § 3.º, do Dec. n.º 
6.306/2007): prestação presente contra a promessa de prestação 
futura. Exemplo: empréstimos bancários a juros, financiamentos, 
títulos descontados, etc. A propósito, o saque em caderneta de 
poupança não gera incidência de imposto (Súmula n.º 664 do 
STF);

b) Operação de câmbio (art. 12, parágrafo único, do Dec. 
n.º 6.306/2007): troca de moedas, de uma pela outra. Podem 
ser de câmbio manual, quando se referirem à compra e venda de 
moedas em espécie, e de travellers checks, ou de câmbio sacado, 
quando se referirem a trocas escriturais processadas por meio 
de saques, com letras de câmbio, cartas de crédito, ordens de 
pagamento ou cheques;

c) Operações de seguro (art. 18, § 1.º, do Dec. n.º 
6.306/2007): contrato por meio do qual se garante algo contra 
risco de eventual dano (evento futuro e incerto);

d) Operações relativas a títulos e valores mobiliários (art. 
25, § 2.º, do Dec. n.º 6.306/2007): transferência de propriedade 
desses títulos. O art. 2.º da Lei n.º 6.385/1976 define título ou 
valores mobiliários como documentos ou instrumentos que 
materializam direitos de crédito, aptos a circular no mercado. 
Exemplo: ações, notas promissórias, letras de câmbio, CDB etc. 
Frise-se que os Títulos da Dívida Pública Federal, Estadual ou 
Municipal estão excluídos da definição.




